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São Paulo (SP), 23 de fevereiro de 2006. 
COJUR- 002/2006. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal 
DR. JOSÉ EDUARDO MARTINS CARDOZO 

Esplanada dos Ministérios, Câmara dos 
Deputados, Anexo 03, Gabinete 381 
CEP 70.160-900- Brasília (DF) 
(a/c Kelly Oliveira) 

Digníssimo Senhor Relator da Sub-relatoria de Contratos da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito dos Correios 

Fazemos referência ao nosso expediente PRESI 015/2006 de 
16/02/2006 para expor o quanto segue. 

Como narrado anteriormente, solicitamos a cópia da proposta 
apresentada por ocasião da sessão designada para 16/02/2004, na Licitação 
ECT 012/2002, ao escritório Ulhôa Canto, Rezende e Guerra Advogados, por 
intermédio do expediente PRESI 010/2006 de 09/02/2006, recebido pelo 
escritório em 10/02/2006, reiterado pelo expediente DISER 01/2006, de 
15/02/2006, recebido na mesma data. 

Em 16/02/2006 recebermos daquele conceituado escritório a 
Carta EV - 0213/2006, informando que " ... a documentação relativa às 
propostas técnica e econômica que seria apresentada na sessão de 
16.02.2004 foi encaminhada à S2C Consultoria e Tecnologia Ltda, em atenção 
do Sr. Márcio Artiaga. " (Anexo 01). 

Em 17/02/2006, enviamos o expediente DISER 002/2006, 
solicitando o documento à empresa S2C Consultoria e Teconologia Ltda 
(Anexo 02). 

Até a presente data, não recebemos resposta da empresa S2C, 
de modo que estamos reiterando o pedido. 

Aproveitando o ensejo, renovamos protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

AI nciosam~ 

LAntonio Rugero Guiboc_ r·R~- .ô-.. S-.N-o ,o·3~2õõ5 . CN 
CPMi .- CORREtx~.~-~- . Consultor Jurídico _ v~ 
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ANEXOS 

01. Carta EV - 0213/2006, do escritório Ulhôa Canto, Rezende e Guerra 
Advogados, datada de 13/02/2006 e recebida em 16/02/2006. 

02. Expediente DISER 002/2006 de 17/02/2006. 
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' I ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA 

ADVOGADOS 

AV. PRES. ANTONIO CARLOS, 51- 12° ANDAR- CEP 20020-010- RIO DE JANEIRO - BRASIL 
TEL.:12ll 3824-3265- FAX: (21 )2240-7360- Email: ucrgrj@ulhoacanto.com.br 

www .ulhoacanto.com.br 

RUA BELA ClNTRA, 1149- 11° ANDAR- CEP 01415-001- SÃO PAULO- BRASIL 
TEL. :(II ) 3066-3066- FAX: (11)3081-5804 - Email: ucrgsp@ ulhoacanto.com.br 

Rio' de Janeiro, 13 de fevereiro de 2006. 

Carta EV - 0213/2006 
COBRA P"ESID~NCIA 

COBRA TECNOLOGIA S.A 
Att.: Sr. Leandro Vergara Raimundi 
Estrada dos Bandeirantes no 7966 
Rio de Janeiro, RJ 

Hl jct 
~;IN O 

JUS.[ 

Eljl) 1 J.. 'cc 
i'Cc s l} Q. 1 ::>\:!I a RJ 

RUS: EI I I 

Prezado Srs., 

Acusamos o recebimento da Carta PRESI no 010/2006, emitida pela Cobra Tecnologia S.A. 
("Cobra"), que tem como referência "Licitação do Correio Diferenciado - Proposta 
Apresentada para a Sessão de 16/02/2004", na qual V.Sa. solicita encaminhar cópia da 
proposta apresentada pelo grupo representado por esse escritório, para a "sessão de 
16/02/2004, da Licitação do Correio Diferenciado - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- Concorrência Internacional no 012/2002- CEUAC" ("Carta"). 

Considerando a solicitação da Carta, gostaríamos de esclarecer o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(iii) 

em 05.02.2004, a Cobra é as empresas Xerox Comércio e Indústria Ltda. 
("Xerox"), Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - Embratel, 
Internacional Gráfica e Editora Ltda., Indústria Gráfica Brasileira Ltda., 
Comércio e Indústria Multiformas ltda., S2C Consultoria e Tecnologia Ltda, 
firmaram compromisso de constituição de consórcio, tendo corno empresa líder a 
Cobra, com vistas à participação concorrência internacional no 012/2002 -
Solução Integrada de Produção Descentralizada de Documentos 
("Concorrência"), promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT ("ECT") (Documento anexo). Tal licitação tinha como objeto selecionar 
empresas ou grupo de empresas para o fornecimento de uma Solução Integrada 
de Produção Descentralizada de Documentos, conforme descrição constante do 
Anexo II (Projeto Básico) do respectivo Edital; 

nos termos do Edital relativo à Concorrência, as interessadas deveriam apresentar 
sua documentação de habilitação, bem como suas propostas técnica e econômica 
na sessão designada para 16.02.2004, na sede da ECT; 

por força do ajuizamento da Medida Cautelar Inanimada no 2004.34.00.005539-
7, proposta pela Xerox junto a ga Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, foi concedida liminar com o efeito de suspender a Concorrência, 
"determinando, em conseqüência, a não realização da reunião de apresentação 
das propostas previstas para ocorrer no próximo dia 16, segunda-feira" (Grifou-
se- Documento Anexo). Referida decisão foi mantida, após a análise do Fa-Y& ·. 

de Instrumento n° 2004.01.00006686-2, proposto pela ECT, e reite dijQ~ No 03/2005 ,. C-N 
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necessidade da republicação do Edital com a reabertura do prazo incialmente 
concedido de 60 (sessenta) dias para a apresentação das propostas (Documento 
Anexo). Desse modo, é importante esclarecer que em 16.02.2004 as empresas 
referidas no item (i) acima, e os demais licitantes não apresentaram qualquer 
proposta perante a comissão especial de licitação da Concorrência (documento 
anexo); 

(iv) tendo em vista a determinação judicial reportada acima, em 19.02.2004, a ECT 
determinou o adiamento "sine die" da licitação. Em 07.06.200.;1-, a ECT 
promoveu a alteração e republicação do Edital e designou 18.08.2004 como a 
nova data para apresentação de propostas (documento anexo); e 

(v) em decorrência de orientação das empresas listadas em (i) acima, a 
documentação relativa às propostas técnica e econômica que seria apresentada na 
sessão de 16.02.2004 foi encaminhada à S2C Consultoria e Tecnologia Ltda., em 
atenção do Sr. Márcio Artiaga. 

Pelas razões acima expostas, gostaríamos de esclarecer que: (i) não houve apresentação de 
propostas perante a ECT para a participação na Concorrência pelas empresas listadas em (i) 
acima na sessão realizada em 16 .02.2004~ e (ii) não dispomos de cópias das propostas 
formuladas pelas empresas referidas no item (i) acima, tendo sido o original encaminhado à 
S2C Consultoria e Tecnologia Ltda. 

Permanecemos à disposição de V.Sas. para prestar quaiquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

RO~ No 0312005 • CN 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO 

DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

Pelo presente instrumento particular: 

XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com sede na Av. Fernando Ferrari no 
1 000, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
02.773 .629/0001-08, neste ato representada por seus Procuradores, Sr. Márcio Augusto 
Lassance Cunha Filho, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n° 8.321.714-1 
IFP-RJ, inscrito no CPF sob o n° 866.798.487-68, residente e domiciJiado no Rio de Janeiro­
RJ, e pelo Sr. Flávio Augusto Peixoto Gomes, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade no 993.403 SSP-DF, inscrito no CPF/MF sob o no 289.543 .351-87, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP (doravante denominada "XEROX''); 

EMPRESA BRASILEm.A DE TELECOMUNICAÇÕES S/ A - EMBRA TEL, com sede 
na Av. Presidente Vargas n° 1012, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.530.486/0001-29 neste ato representada por seu 
procurador, Sr. Daucleber José Teodoro, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade n° M.2.093 .928 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 432.913.336-91, 
residente e domiciliado em Brasília-DF (doravante denominada "EMBRATEL"); 

INTERNAOONAL GRÁFICA E EDITORA LTDA., com sede na Av. Camarão n° 220, 
na Cidade de Recife, Estado do Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o n° 10.570.414/0001-00, 
neste ato representada por seu Procurador, Sr. Ernesto de Cerqueira Barbosa, brasileiro, 
casado, portador da carteira de identidade n° 2 .601 .658 SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 371.133 .994-87, residente e domiciliado em Recife- PE (doravante denominada 
"INTERNACIONAL GRÁFICA"); 

INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEm.A LTDA., com sede na Alameda Caiapós n° 525, 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.418.141/0001-

. · - · · · · · · · 13; neste 4'io represeniada por seu Diretor, Sr. Enri o Ri mini; brasileiro, casado, portador da · · · · · · · C> • 

carteira de identidade no 8.882.890 SSP-SP, inscrito no CPFIMF sob o n° 670.630.808-06, 
residente e domiciliado em São Paulo-SP ( doravante denominada '1NDÚSTRIA 
GRÁFICA"); 

COBRA TECNOLOGIA S.A., com sede na Estrada dos Bandeirantes n° 7966, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
42.318.949/0001-84, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Graciano dos Santos 
Neto, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 502.232.645-7 SSP-RS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 164.150.190-15, residente e domiciliado em São Paulo-SP, e 
por seu Diretor, Sr. Duilio José Monroy Cabrejos, boliviano, casado, portador da carteira de 
identidade n° 861.045.530 CREA-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°841.571.197-20, residente 
e domiciliado no Rio de Janeiro-RJ ( doravante denominada "COBRA"); e 

AV r · c/ k!Jl I 

. ~ ·A. ( . 
/ ,. 

. - 7 . 



, I I . 

INTERPRINT LTDA., com sede na Avenida Dr. Rudge Ramos, n.0 1.561, na Cidade de 
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/l\1F sob o n.0 

42.123.09110001-00, neste ato representada por seus representantes legais, Fauzi Dernetrio 
AJkessuani, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.0 

3.964.530 (SSP/SP) e do CPFIMF n.0 563.312.668-87 e Eduardo Koiti Kiukawa, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n. o 1841.2246 (SSP/SP) e inscrito 
no CPFIMF n.0 127.276.158-41, ambos com domicilio comercial no mesmo endereço 
acima, e residencial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e 

S2C CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA., com sede na Avenida Olegário Maciel, 
214, cobertura 304, Barra da Tijuca, CEP 22621-200, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJIMF sob o no. 05.242.191/0001-11, neste ato por seu 
Diretor, Mareio Artiaga de Almeida Castro, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 915.292 SSP/DF, inscrito no CPF/MF n° 494.522.521-34, 
residente e domiciliado na Rua Humberto de Campos o 520 - 1802, na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro ( doravante denominada "S2C") ( doravante denominadas 
XEROX, EMBRATEL, INTERNACIONAL GRÁFICA, INDÚSTRIA GRÁFICA, 
COBRA, MULTIFORMAS, INTERPRINT e S2C, em conjunto, como •'PARTES", ou, 
isoladamente, também corno •'PARTE"), têm justo e contratado o compromisso de se 
constituírem em consórcio, nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, o compromisso das PARTES de se 
constituírem formal e legalmente em consórcio ( doravante denominado •-consórcio"), nos 
termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações), artigos 
278 e 279, e do Edital de Licitação- Concorrência Intemaciona1 n° 012/2002 - Solução 
Integrada de Produção Descentralizada de Documentos ( doravante denominado •'Edital"), 
promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ( doravante denominada 
•"ECT"), para o fornecimento de uma Solução Integrada de Produção Descentralizada de 

_ . Do.Çt~J.ne!ltgs~--conform.e .. des.roç.io~ .. constant~. do . Anexo , lJ . . (P.rgjdíLB.ui~ .. Q,Q ~- E.~j~aJ .. --··-- - ~ 
(doravante denominada '<.LICITAÇÃO"), caso a proposta conjunta das PARTES seja 
declarada vencedora da LlCITAÇÂO. 

I .2. Na hipótese de a proposta apresentada pelas PARTES ser declarada vencedora 
da LICITAÇÃO, as PARTES se comprometem a celebrar instrumento particular de 
constituição de consórcio, o qual observará o disposto neste instrumento, além de outras 
cláusulas pertinentes, e providenciar o respectivo registro do Consórcio, no órgão 
competente do local de sua sede. 

1.2.1 . O objeto do Consórcio a ser constituído consistirá na execução dos 
serviços previstos no contrato a ser celebrado entre o Consórcio e a ECT 
( doravante denominado .. CONTRA TO"), conforme minuta constante do Anexo 
I do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO 

2.1. A denominação do Consórcio a ser constituído, sem personalidade jurídica, será 
"CONSÓRCIO DlGIPOST", com endereço na Cidade do Rio de Janeiro, Est ~ § o.~ -
J · u 05 ~ CN 
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CLÁUSULA TERCEIRA- LIDERANÇA 

3.1. A empresa líder do Consórcio a ser constituído será a COBRA TECNOLOGIA 
S.A. (doravante denominada "LÍDER"), que será responsável pela ampla representação lega] 
do Consórcio na LlClTAÇÃO e no CONTRATO perante a ECT, outras autoridades 
governamentais e terceiros, através de seu(s) representante(s) JegaJ(is) . 

3 .2. Sem prejuízo da liderança a ser exercida pela LÍDER, as demais PARTES 
deverão prestar-lhe toda a assistência necessária nas questões referentes aos interesses do 
Consórcio e da presente associação. 

3.3 . As PARTES neste ato conferem à LÍDER amplos poderes para representá-Ias na 
LICITAÇÃO e no CONTRA TO, podendo, para tanto, apresentar a Documentação de 
Habilitação, e as Propostas Técnica e Econômica, assinar declarações, obter e renovar 
garantias, emitir recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, receber notificação, intimação e citação, submeter pedidos de 
esclarecimentos, desistir de prazo recursal, submeter pedido de reconsideração, interpor 
recursos, judiciais e/ou administrativos, e impugná-los, ter vista dos autos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento dos poderes de representação ora outorgados. 
Tão logo a LÍDER receba tais citações, intimações ou comunicações, delas dará imediata 
notícia às outras PARTES. 

3.4. Caberá ainda à LÍDER nomear um ou mais procuradores que, em conjunto ou 
separadamente, representarão o CONSÓRCIO em todos os atos pertinentes à 
CONCORRÊNCIA, concedendo-lhes amplos poderes para esse fim. 

3.5. Nenhuma taxa de administração ou remuneração específica será devida à LÍDER 
pelo exercício da Iiderança·e representação do CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA QUARTA -RESPONSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO DAS PARTES 

4.1. As PARTES são solidariamente responsáveis perante a ECT pelos atos 
praticados na fase de LICITAÇÃO e na execução do CONTRATO . 

4.2. O percentual de participação das PARTES na execução dos serviços previstos no 
CONTRA TO e nos resultados do Consórcio será o seguinte: 

Partes Participação{%)_ 
XEROX 10,06 

EMBRATEL 2,79 
INTERNACIONAL GRAFICA 11,56 

INDUSTRIA GRAFICA 9,31 
COBRA 13,98 

MUL TIFORMAS 23_725 
INTERPRINT 5,57 /r 

S2C 23,48 I J 
Total 100,00 1~/ ·-----RQ !Il 12fÍ05 • ÇN 
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4.2.1. Os percentuais de participação definidos na Cláusula 4.2. não têm qualquer 
vinculação com a assunção de despesas e partilha dos resultados do Consórcio entre as 
PARTES, a qual será definida quando da constituição do Consórcio. 

CLÃ USULA QUINTA-RATEIO DAS DESPESAS 

5.1. Os resultados e as despesas do Consórcio serão distribuídos ou suportados 
conforme cláusula específica, que constará do futuro Instrumento de Constituição de 
Consórcio. 

CLÁUSULA SEXTA- DELIBERAÇÕES DO C-QNSÓRCIO 

6. 1. Qualquer deliberação do Consórcio, inclusive aquelas relacionadas à 
aprovação de orçamento ou despesas do Consórcio, deverá ser aprovada por 80% 
(oitenta porcento) de votos favoráveis das PARTES, com observância de Ol{um) voto para cada 
parte. 

6.2. As reuniões das PARTES serão realizadas sempre que convocadas mediante notificação 
prévia de no mínimo 2 (dois) dias úteis: (a)Pela LIDER; ou (b) Por duas outras PARTES. As 
reuniões poderão realizar-se fora da sede do consórcio, conforme indicado na notificação, 
observada a conveniência de todas as partes. 

6.3 . Todas as PARTES deverão estar devidamente representadas nas reuniões, por seus 
representantes legais ou por procuradores com poderes específicos. 

7.1. Ficam as PARTES solidariamente responsáveis pelo cumprimento das 
obrigações estabelecidas no Edital. 

7.2. As reivindicações da ECT, qualquer outra entidade ou autoridade pública ou de 
terceiros pelas quais o Consórcio seja responsável, e cuja responsabilidade não possa ser 
atribuída individualmente a quaisquer das PARTES, deverão ser assumidas pelas PARTES 
solidariamente. Contudo, caso o não atendimento de uma reivindicação acarrete prejuízos 
para o Consórcio, as PARTES que não deram causa ao inadimplemento terão direito de 
regresso contra as PARTES que deram causa, nos termos do futuro Instrumento de 
Constituição de Consórcio. 

7.3 . 
incluirão: 

Além da representação <lo Consórcio, as atribuições específicas da LÍDER?\·p 
/ 

jí \ 

(a) tornar toda e qualquer medida necessária, como líder do Consórcio, de rnod t 
a assegurar que o CONTRATO seja celebrado; ROSNo o 1~~ - CN 

{f! ~ ~C wros 
I~ . /( v L( 0~'\(~ t~ 6· t 002 

,::.._ . ..- Í \)\ / Dpc: 3 4 ' '--~' -=====~~~ 



.. 

• 

J 

(b) proceder a quaisquer entendimentos e contatos com a ECT e com terceiros, 
com a participação das demais PARTES, sempre que a LÍDER entender 
necessário, ou se as demais PARTES assim desejarem; e 

(c) convocar reuniões das PARTES, em atendimento ao pedido de qualquer 
delas ou sempre que necessário. 

7. 4. As PARTES comprometem-se a cooperar, mutuamente, em todos os assuntos · 
relacionados com o Consórcio e, para tanto, deverão envidar seus melhores esforços no 
sentido de: 

(a) fornecer urnas às outras, em tempo hábil, todas as informações e documentos 
necessários à realização do objetivo do Consórcio; 

(b) cooperar umas com as outras em questões técnicas e comerciais, trocando 
todos os dados necessários ao bom desempenho de cada uma; 

(c) ser representadas, individualmente, sempre que necessário for, de acordo 
com a legislação e os respectivos estatutos sociais; e 

( d) fornecer ao Consórcio recursos de acordo com a sua participação, na forma 
estabelecida no respectivo Instrumento de Constituição de Consórcio. 

7.5. As PARTES declaram ter pleno conhecimento dos termos e condições do Edital 
e de seus Anexos, aceitando-os inteiramente. 

7.6. As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações necessárias para a 
celebração do presente instrumento e de que não há qualquer impedimento e/ou restrição à 
sua participação na LICITAÇÃO ou ila execução do CONTRATO. 

7.7. As PARTES assumem o compromisso expresso de não alterar ou modificar a 
constituição ou composição da presente associação, bem como do Consórcio que vier a ser 
constituído sem a prévia e expressa anuência da ECT, até o total cumprimento do 
CONTRATO . 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES INDIVIDUAIS DAS PARTES 

8.1. O Anexo I ao presente instrumento lista as tarefas individuais de cada PAR TE 
no âmbito do Consórcio e em conformidade com os termos do Edital e do CONTRATO. 

8.2. Tais tarefas estarão melhor detalhadas na respectiva Proposta Técnica, bem 
como no Instrumento de Constituição de Consórcio. 

CLÁUSULA NONA- EXCLUSIVIDADE .\ 

9.1. De acordo com o item 2.3.3 do EDITAL, as PARTES compro ·e~~ÍJ)õ-· , 
participar da LICITAÇÃO, de forma excJugjva, em associaç~o com as demais P _?'~~~~~~N i 
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bem como em executar o CONTRATO através do Consórcio a ser constituído segundo o 
ajustado neste instrumento. 

9.2. Para tanto, as PARTES .se comprometem a não desenvolver no Brasil -
diretamente ou indiretamente, ou por intermédio de sociedade diretamente ou indiretamente 
controlada- qualquer das seguintes atividades: 

(i) participar na LICITAÇÃO, direta ou indiretamente, ou de qualquer 
outra forma, sem que seja em associação com as PARTES desse 
instrumento; 

(ii) fornecer a terceiros, direta ou indiretamente, e por qualquer forma, 
colaboração para a participação na LICITAÇÃO e/ou na adjudicação 
da mesma, ainda que parcial. 

9.3. As PARTES e seus sucessores comprometem-se a cumprir as obrigações 
assumidas em razão do Edital e das Propostas apresentadas, que permanecerão válidas e 
eficazes até o completo cumprimento do CONTRATO, segundo o previsto no Instrumento 
de Constituição do Consórcio a ser celebrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA- COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

10.1. Todas as comunicações, avisos e/ou notificações relacionadas com este instrumento 
serão feitas por escrito e entregues: (i) ·por carta registrada; ou (ii) através de Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos, ou através de meios judiciais; ou (iii) por telefax, com aviso de 
recebimento. As comunicações, avisos e/ou notificações serão enviadas ao endereço de cada uma 
das PARTES especificado abaixo, ou a qualquer outro endereço indicado por escrito por 
quaisquer das PARTES para cada uma das outras PARTES . 

. {~)XEROX: . -- ..... · · .. ·- .. 
Endereço: Av. Rodrigues Alves no 261, Rio de}aneiro, RJ 
Atenção: Sr. Márcio Augusto Lassance .Cunha Filho 
Fax: (21)-2271-1646 

(b) EMBRA TEL 
Endereço: SCS Quadra 05, Bloco E, Ed. Ernbratel, 3° andar, Brasília-DF, CEP: 
70.328-900 
Atenção: Daucleber José Teodoro 
Telefone: (02161) 2106.8276 
Fax: (02161) 2106.8406 

(c) INTERNACIONAL GRÁFICA 
Endereço: Av. Camarão no 220, Recife, PE 
Atenção: Sr. Ernesto Cerqueira 
Fax: (81) 3084-4229 

( d) INDÚSTRIA GRÁFICA 
Endereço: Alameda Caiapós no 525, Barueri, SP 

fençàoSr Enrico Rimini i~ /1 / ~\
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Fax: (I 1) 4195-1808 

(e) COBRA 
Endereço: Estrada dos Bandeirantes no 7966, Rio de Janeiro, RJ 
Atenção: Sr. Graciano Santos Neto 
Fax: (21) 2442-8999 

(f) MULTIFORMAS 
Endereço:Rodovida Regis Bittencourt Km 275,5, Taboão da Serra, SP 
Atenção: Sr. Heitor Vegas Ribera 
Fax: (11) 4771-1143 

(g) INTERPRINT 
Endereço: Av. Dr. Rudge Ramos n° 1561, São Bernardo do Campo- SP 
Atenção: Sr. Ernesto d'Orsi 
Fax: (11) 4368-1424 

(h) S2C 
Endereço:Avenida Olegário Maciel, 214, cobertura 304, Barra da Tijuca, CEP 
22621-200, Rio de Janeiro, RJ 
Atenção: Sr. Márcio Artiaga 
Fax: (21) 2486-3006 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- VIGÊNCIA 

11.1 . Este Compromisso entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade (i) 
até a decisão final da LICITAÇÃO contrária à proposta das PARTES ou (ii) até a 
constituição do Consórcio, nos termos da Cláusula Primeira acima, o que ocorrer primeiro. 

11 .2. O Consórcio que vier a ser constituído durará pelo prazo necessário ao integral 
cumprimento do CONTRA Ter --- - ·· .. ~.. - ·· · ·· ·-·-- · -~ ~· ·~· · ~- · · · -· -- -

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA- PENALIDADES 

12.1. O descumprimento de qualquer obrigação constante deste instrumento sujeitará a 
P ~TE inadimplente ao pagamento de perdas e danos às demais PARTES, excluído os 
lUPfOS cessantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

13 .1. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e obriga 
as PARTES e seus sucessores a qualquer título. 

13.2. O presente instrumento somente poderá ser alterado por meio de instrumento 
escrito e assinado pelas PARTES. 

13.3. Caso qualquer cláusula deste instrumento--seja considerada nula, --~~.!, __ _ 
inválida ou ineficaz, as demais cláusulas deste iy' ! mento permanecerão!' ~("ài~ cro12005 • CN 
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exeqüíveis. Caso a aludida ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade seja de natureza 
temporária, o dispositivo atingido terá seus efeitos suspensos até o momento em que cessar o 
conflito com a legislação brasileira. 

13.4. A garantia prevista no item 7.1 do Edital será prestada pelas PARTES por meio de 
qualquer das modalidades previstas na Lei no 8.666/93, dentro do prazo previsto no 
instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- FORO 

14.1. As PARTES elegem, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que mais 
privilegiado, o foro da comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
como o competente para solucionar as eventuais dúvidas decorrentes da execução deste 
instrumento. 

E, POR ESTAREM ASSIM ruSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES CELEBRAM O 
PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRO:MISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO EM 8 (OITO) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, 
NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Rio de Janeiro, 05 de fevereiro de 2004. 

ÚSTRIA LTDA. 

Flávio Augusto Peixoto Gomes 
Procurador 

EMPRESA BRASaEIRA DE TELECOMU~CAÇÕES S/ A- E:MBRA TEL 
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CONTINUAÇÃO PÁGINA DE ASSINATURAS DO INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE -COMPROMISSO DE CONSTI - DE CONSÓRCIO CELEBRADO EM 
05 .02.2004 

Ernesto Cerqueira Barbosa 
Procurador 

INDÚSTRIA GRÁFIC 

Duilio José Momoy Cabrejos 
Diretor· 

LTDA. 

COMÉRCIO E INDÚS~ULTIF RMAS LTDA. 
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CONTINUAÇÃO PÁGINA DE ASSINATURAS DO INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO CELEBRADO EM 
05.02.2004 

TES 

1. 

2. 

Nome: ~ lke\.._,~tteJ~I"'._ 
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RG: OS b 1\.{Z..~- 4 lff 

S. ~V.Õit!R 

115'~ -~f 

~ (M<, 

- ........,._.. __ , . ·----...... 
RQS No 03!2005 - CN . 
CPMI·- CORREIOS I 

---- I 
Fis _ _ ~ O 2 9 _ 

3 634 · r ; 
. Doe: - · 
~-=-=- -



ANEXO 1-~J>NSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO n!)CONSORCIADAS 

'•. 

~ 
/ . 

( } 



ANEXO 1- ttt.~ONSABILIDADE E PARTICIPAÇÃO --r~ CONSORCIADAS 



~ 
~ ,, ... 72 ISSN 1677-7069 

Ministério das Comunicações 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N" 112004 

~&:'~'~ .. ~=~~ ~·~~i!~:,~~·r2~:~~ "de~~~ L~~i~~~~IJ(~~:. 
W..'I\!Çu; lilphmllda c.k~ Mini!t'tCrios 1..'\1 ~c srch~a 126 A.u Nunc -
BRASII.IA - DI' . lin\1\.'8-1 das l'nll'<l!rta:<: I~Alfii21MI4 às 1!911.~11 

OTro I.AMOSA llb~GE 
llrc~icl."tltt: 

(SIO~:C - 114Al6'21MI4) 4 JIKMI3-IMKlU I-21KI4NUKMKKl9 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNJCAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

l'nx,"""' n.• .\~500 O 117QV21l04: C<~nlrlllllf;il<~ tfin!l• da .:mpre.'lll Êxitus 
~~~ c Prumnçi\c." l..&t.b.. em car.ík:r t:mt!"c:ncial. para f11L.~ão 

!rviços de o"'anizuçi o. f1h&nejllflll:llto c CX&..'Cuçãu dus cvcnt.o~: 
.an~o N.,.;mat suhn: IWRpuNõ3bilidadc Sl'•cióll: Uma l'aru:ria em 

Gênero. ~olvimcnto c Ta:noln@ia .. c "'Pontu An;ncl"'. no cYt.'nlO 
"48" l'aincl TI!I..EIIRASIL 21K14": Valur T1""l li.<limll<lu: RS 611.1KMI.IKI 
(~ mil n:ais) c H:$ ~UMXWO (trinta mil reais). rc.!i:~livamcntc: 
Ampm> l.cgal: Arl 24. irx:isn IV da Lei n• 8.1W'v"J:I: Apruvaçãn: Gc­
n:nto-G:nd de AtninL•tnll;io Sul1.<liuno. em ll:l/ll612tXI4 c Rutir~C<~Çãn: 
Superintad.:nlc li: Adminislnw;io-(J..w.d Suhslitutn. em 113106/21KI4. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO AMPLO N• )l/ltl04 

A A~f.ncii N..,;ional de T.:h."'Comunh.~·üc.s - ANtcl. cum 
~ no SAUS Quadra 06. llluco rr-. Ediffcio Ministru St.'rgiu Mul­
ta. na cidade de llrosOia -DF, Jnscrilll nn CNPJ ""' n n" 
ll2 .Q311.71~MMll · l2. klOlll púhlicn ans ink."n.'SWI<>< que n:alizanl li­
ciwç:lo na nnlaliduW de l'n:J!llu Amplo. no di• I H de junho de 21HI4 
às l4:~(} huras.. tujtl ohjau ~ u aquisição &1: maacrial tJc infurmátia. 
em tennrnrmilllde cum u H.~,."&ulamcnto de Cnntr.u&~;t'\c.o,; dlt. Anaacl \! n 
Edi!al c ocu A..,.o_ quo ~ à di>lJOSÇlo dns inocn:.wln.< a p1111ir 
do di:> 07Al(v'21MI4 no I::.Jillcin Sc<lc da Anatcl. SAUS Quadra 06. 
UklC."tJ "H". :r- antl:ar. no hnrJriu de 9 ls 11 c dax 15 ;\.llii: 17 hora." c 
tJispnnfvcl no siiC da Amuei. cntb'cço: www.aDIIlCI.jnY.hr. St."\"3.u: 
Diblio\CQ - l.h:ilDÇOcs - Admin~"itrllÜvll."i. 

PREGÃO AMPLO N- )Z/2004 

A Aç~ia NôiCiunaJ de Tct ... -cumunicõllriÜCS - Anatcl. cnm 
.. · "·~· no SAUS Quuc.Jr.a (~ Uloc.;n "H .. ~ IWilkit, M\niMm .S...'n.!.iu Mut.­

ta. na cidade ck HrusOia -nE Inscrita nu CNJ•J soh u n" 
02.Q:\t1.71WMH-12. tomD pllblico ilns irucn:ssados que n:ali1.ar.í Ii­
cituçiu na modlalidadc de Pn:gio Amplo. nu c.lia 22 de junho de 21M)4 
às (4:30 honas. cujo ohjeto é a :aquisJÇ-lo cJc m:ucri:d de expediente c 
de infnmuí.ticll. an cnnrnnnkJIIlk com n Rt..~ulamt..-nto d: Cnntm­
\Qç\\::5 da Anal&:! c o EdiLIII c seu Anexo. que cstm1 à di5posic.;ilu dos 
inll."1'\...'U:Idufli a partir du dia 117J(W2lM)4 nu Edifldo S4.-dc da Analcl. 
SAÜS (Jwldr.l 06. llk._" "lf'. ~· anelar. nu huráriu de 9 il.' 11 c da• 
l,b:"~ 17 hor.d ~ di5p0nívcl no sitc da AnateJ. endcrcç:n: www.ana-
r .br. Scçio: IJihliotL'1.:a - LicilaÇ(\:s - At.lministr.&tiva.o;. 

ADEI.SON llli ALMEIDA KAMOS 
Pn:Jucim 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CunlniUl f:IIII(UO 11.2) • N" IXII/21114-ANATI~ . 
DaUI de fu5ini11Ur.l: TI de maio de 21XI4 
Conu-o~lókb: E W. Uu~cs dos Suntus .. ME. 
Vipia: TI/!MIKI4 a 2M15/21K15 
Obj..:tn: a~.~uisiçilo de oígUõl mincr.al poWvcl ucundicioruada em g:ilf­
ral"ilc.< de 211 (vinte) liU.lS par• atender a Uni<blc I)Jli.T•ciunol 11.2. 
em Riu llro'""'"'AC. 
Mudalid:lll: de LicitliÇOn: Dispcllli:l de Licilac;iiu 
Fundamcntu l.l .. ogW: Anign 24. illl..;su lt da Lei H.6lfflJ. cnmhiruac.Jo 
1.:nm o di~tu nos Artigos ~ I! :\2 dn Rcgulam~nln de Cuntr.l~'t-w.:..o; 
Ua i\natcl. 
Nula de EmJ>-"!lhu n• 21lii4NEIKM12N I. 
l'n)pllma< do Trah:llhn: 24.122.1l751l.21MMUKKII 
ElcmL"lllll de ~·: JJ.911Jil 
Y..litrdnC.W1lJ1.W: RS 1 . 1~2.0U (um mil u:tnu c cinqüenta c duis reai:~). 
IJca.-mbol<iiO no l~cícin: RS t\M UiU (~i~Ul'i c nill.'llta c um n.:4.1i)l" 
c SCSSCI11.:1 Cl"nlil'Jtl.'i) 

Diário Oficial da União - Seção 3 

Prn •• -cssu n" 5J584.1MMII~Wnllf)4 

ContrJlu EK II<UO 11.1) - N" 002/21Kl4-ANATI:L 
Dau. de! Auinatur.t: 27 de muio d: 2004 
Ctmlr.ltokhl: A. 1'. Bllr'reto l~nto - ME. 
Vioi!ncill.' 27/U5/21KI4 a 26/tl~/21MI.~ 
~""'' "'{Wi<;au de ávw mft.Tdl l'<llâvcl iLUldil.innada""' J!'Ur"""" de 211 
(YirliC) liUt!Spar.l i~Ul~J.:ra Unidadc{)pl.-rociunal li. I. em 1\1110 \\:lh<>'RO. 
ModalidaUe de Licitlk;àtl: l>i..,-pcn.o;a de Lic.:ita~;iin 
Func.lõlm ... -ntn 1.~...-gaj: Anigu 24. indso 11. da Lei 8.6661'J~, l.1.Jmhinudn cum o 
di.'ip.lSln nus Arti~tl:.'i ~c J2 ún Kt..-gulamcnto de Contr~'tlt:s tia Anatcl. 
Nu1;1 de Empenho n• 21KJ4NEINKJ277. 
l'n'l!nlmas de Trah:llhn: 24.122.1l751l.21KMI.I~Kll 
Elcmcmu de n...~~sa: JJ.90.JO 
Vahlt du Cnntr.t.Lu: R$ I.SUU.OU (um mil c quinhentos reais). 
Dcscmhnl5tl nn Exa:n:íciu: KS RK7.!H (oitoe~ntns c oitenta c sete ll!õlis 
c cinqücnt.a c um ccnlll.vos) 
l'rt._,.,o n• .IJ~M I.IHKJ.141J/2tl04 

C.mlr.ltn EK 11-N" UfiJ/2tHI4·ANATI:L 
llata de Assinatur.L: 11 I d.: i unhtl Uc: 2lK)4 
Cuntr.alôldu: f·uru..-wl Scrvtt_,)s Espcdilis \h! Vigilância c SL.-gur.mc;a Lllfa. 
Vi8i!nci•: ll l~l612tMJ4 • J 1/tl~/2005 
Ohjctn: llrcsta~.;ãn t1c !ferviços &: vigilância utmada. scguro1nça ll'iica c 
patrimonial. a .!ll.!n:m cxt..-cutados na sede Ua Unidade {)pcnK:Íllllttl 
J 1.1. om Purto \\:lhu/110. 

~~~ t.~f~~~~ ~~~~;.t'~: ~:~~~~~i~~ \2 du Rc-
gularfll!ntn de Contr.st.:.I.Q.'\.'S... apruvadu p.:lu ~luçlu n• UU.s/9&-Anatcl . c 
as nurma.<ii c pmu:dimc.."ntus ctllllkln.o; nu Rcg.imcnto lnu;mu !.la AnaJ.Cl. 
Nota tk Emp:nhn n• 2004NEOOU2R4. 
l'n'l!r.una' de Trubalhu: 24.122.1l751l.21KMI.IMMII 
Elcmcntu tk l)cspc.o;ot 33.90.39 
Valor dn Cnrn.nu.n: H.$ 72.11UM.HK (~clCnta c dois mil . oilo reais c 
oitenta c oitn centavos). 
1).-scmhulsu nu Exercício: RS 42.00~. 18 (quan.-nta c dois mil, cim:o 
n,:-.Ü ,o; C dc;WÍill l."COI.õiVU!'i) 
J'ruccs.'l(l n• 5JS7HJMX)67JJ2()()4 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PORTO ALEGRE 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO AMPLO N.• 11/2004 

lnfnrmumu,, 4uc a Lici~'ãt1 na MucJalidadc l"lreg.ao AmpJn 
n." ()(1&2004 - EROS. que. tinha l.'tlmu ubjcto a contr.uaçao de pn:.s­
LaÇ".lll tJc Sl.'rviçn." tJc L'tlfJ"ol. limpeza c cull&!rv~ào do pn.'dio p:1r.a o 
Escriulrio Regional dn Riu Gri.IKl: tk1 Sul cJa Aruatcl. CQio Avi!R1 dl.! 
l.idl.al(ãn foi puhlicudo rlll dia 3110.512004 nu Diário Olicial, nesta 
mcsm:1 SL'\"iio. pás.ina 68. foi adiado par.l t1 (.lia 16 fJc junho de 2004. 
us K:30 hnras nu mcsmn !tl(."U.I. 

FATIMA TANIRA KAZIA IIUIIOLS 
Prct:ocira 

RESULTADO DO PREGÃO AMPLO N" 712004 

A AgêDt:ia NOK:itm:ll cJc Tl!kx:omunicatr"t"i.!.'i -Anatcl. toma pú­
hlicu " n:sulllldo do l'n:p1 Amplo n• ll01/21M14-EK.~. l'nx."L.-.so n" 
SJ!ii2K.f~IIIJK&'2004 cuju nhjclo I! a aquisição de mau:riailli t1c cullsumu. 
ll'-"' i ••!f\:.. Jl<tr<l (-l~ritt.íriu R!.!~itHJal F.K~ I~ . t.Lx:l,.mmlu YCOU.."'~Joro at!r.",· 
pn...'Q A/\1\-A?o Distrihuidnr.l Lida nos iu...ans I ao li no valor tolal de R$ 
IR.J6l.IJII (dc1J.liltl mil. ccntu c SL.'otentac um reais c nnvcnla n-nwvus). 

CILSA ASSUNÇÃO DA SILVA 
lTcgucir-.t 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DI! CONTRATOS 

l~lifl'..<cit:: I. CuntrJUl no 12. 7UIV2U04: 2. Cuntrauu.b: f11ndat;.1o GL.1úliu 
Varg.a~: 3. Ohjctu: Prc~uu;ão de scrvk;u:<i de cnnsuhuria. cum vistas à 
runnulac..""ãu c o dclincamcnltJ de um pn1g.r:una. dc implôlnl.aljàu de um 
nnvu l'tanu de Cam:iro~.<ii. Carvns c Sahirins - rt."CS. hem cumu n_:. 
visoHI t: atualií'~u tJ4lS Nurmu.o; I! l'rou.'t!imcnul:S da An:a de R..x:uDll." 
Hum:1nus.: 4. Valnr Cilnhal: H.$ S~fi.CXXl.flfl: ~- l>.lta t1c Assinalul"õl: 
U2Jt)(J2()()4: 6. Vigência: O pt."ffudu t1c vigência scr.J de 12 ((Ju:t.cl 
m..."ies. cum inícin a partir tia a."sinaturo1: 7. RL.-c.:ur~n.'i On;amcnt.ários: 
Cunua: U3.117 Atividade: OCI.K.IIO: K. Oriecm: htcx.i~ihilitladc t1c U­
~:il.1\.Mlu n" IMII/2tKl4-DIREC: 9. Signatários: Jmlu Hcnri400 dL! Al­
rn.!ida Suu.'ia - lln.:."iúcntc da Cnnt.r.dantc. Antilniu Oslíriu M!!OC:IL."S 
Uati.o;ta .. Din:tur de tk'cur.i4.l." H11mantl.~ dol Ct,ntroUanll!. c Milnud 
I.Crnandn Thumpsnn MotUi - Vit.'C·Prc.~dcntc úa CnntrJtada. 

Cunaraut n" 12.711li2(K)4: Data de as.o;inatum: 0211W21104: Conl.roltada: 
HMI'KEIUUK INI>ÚSTIUA E COMl>I!CIO LTI>A.: ~ic•" Atjuisiçãn 
de Cinlll par-' caru..-iru: Origem: Prc~n n• t110!21XJ4 - CPUAC; Vi~ên­
cia: lnici:.t nu data de sua a.'i."imuurJ c tcrmirw. cnm <1 l.'11UC8-ól du úllimu 
fk.'tJiUu Ou mah."lial. liuc.Jo tl pr.l7Jl mliximu de 12 (dtl:I.C) ml!:ie.'\: Clas­
sific:x,,:àu On,;amcntári.a: Atividad! 00.8.00 c Cunla 2.02; Valt"lt" tutal d:l 
C1mLruWçàu: RS 2~.190.00: Siy.natárin.'i: Ant(miu (>st1rin Mcnc-.t.c.o; IJa­
ti:oL:I- Diretnr rJc Rt.'CU~J!ii Humann.~ t'Cii(Xlnr.Jcrli.Jtl p.::la IJin:turiil de Ad­
mini.'itr..jàn c Atlautu Tam..-irUlt Madtadu • Ch!fc d.1 l)f':CAM d.1 Cun­
lrJlafltc; Ju~>c Fernando 11. de Oliveira - Prucur.KJnr da Cnnt.raWL!a. 

N" 108, segunda-feira, 7 de junho de 2004 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

I.ESI'L'CIIi: Quaru1 TL11Tlll Adilivo oo Contr3kl ri' 11.41!1/112: 2. CON­
TRATADA: MAITKA INDÚSTRIA E COMBtCIO DE ARTI'J'ATOS 
DE I'AI'EL SI A: J. OIIJETO: n:paclliiiÇ"Oo do Contrato no pom:cnlWII!le 
:l.&4f}f, (tn.'s v(rgula oitL-nta e quatro por CL.-nto). produzindo !tl.~ cfcilUS 
a partir de IJI/OI/21Ml4: 4. DATA DE ASSJNATIJRA: 27/0.l/21MI4; ~­
ORIGEM: Kolau\riuii>IRAI).ti41121K14. aprovodn na D' REDIR lie 
J 1~1:1/21MI4: 6. SIGNATÁII.IOS: JuJu Hcnrilj"" de AlmLid.a Suusa • 
Presitlcntl! da CnDlr':luaniC. Antônio Osório Menezes Uatisua • Diretor de 
Admini.slf".-;:ln. c SOvin K:achid • Pn:sideniC da1 Cuntntlüda. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA INTERNACIONAL N• 12/ZU02 

Comunicamos aos iniL.""reSSad~ que: n Edilill da Conl."OnênciR 
lnu.:rnaciunal n• l2/2U02 - Obtc:nçiln de um11. Soi&Çln lntL~nu.la tk 
l'nx.luç:lo l>eocenlnlli7.11da de Documcnlos • odiada ""Silli!-Dio:·. co .. 
forme puhlicodo no DOU do dia 1910212004 Soç.lo IIJ. l'á~na Hl. 
cslá sr..~t.lo n:puhlic..-ado ncs&a dala. llress4 rotmu, ~ua a.hcrumt rx:_nrrerJ 
no dia 1 M/OR/2CK>4. ls 09h3Umin. no Salan Nuhn:: da ECT. suo lO 
cllllcrut."' SIJN. QD.I. li loco • A·, S•lllreloja • Dra.<RialDF. infl!r­
maçõcs adicionais nn 1::-mall: COJ11;un'CncJalnk.omaclo­
n•l01221~12®correio.s."""·hr. fax (061) 426-28117. 

ADAUlU TAMEIRÃO MACHADO 
Pn!siden~ da Comissilu Especial c.1c I.K.:iLlçãn 

DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

A ECT. utrové.111 da GERADfiJRIAL efcwuu us !M.!JUiniC.'II Cunlr"­
~:>;ilcs: I) Contr•tn n• 029/21lU): Dali da llSJinaturu: 14.1l4.21"1J: 
Ctmtratada: J. Fcm:ilõl & Ctmtruç(lcs Lida.; Pnazt.l de v1gêncta: de 
14.1J4.200J c tcnnina na data du rucehimcntu dclinitivn du. ohrL 
fonnali:~..ildo pnr meio dn T~..-rmo dt: EJI.amc. cntrepa c lb.x:-chirnt=ntu: 
Ohjctu: l:nnlr.llDÇ41o de scrvic.;os de t:n&cnharia visando . n:p1UtlS na.o; 
agências de Olho D'á~uu Grundc c l'ono Real do Coi~J!lO.' Valor do 
dc.s.:mhol'lll ullal : R$ 16214.38: 2) Conlrulo n" 03~/21KIJ: D•lll da 
O.lõ.'iinatura: ()(;.O,:'i.2UU:t Cuntn1tada: Cahlc S...~ÇClS G.'1"1t.is Lida .. 
ME.: l'nllu de vigência: de U6.tl~.21JOJ e termina. na data do n:· 
t.~him~ntn definitivo da obra. rnnnah7.adu por meiO do Tl!nnn 00 
Exume. cntn:ga c Rt:ee:himcntn:_ <?bjcto: conuu_taçln de serviços c.k 
engenharia visando adaptaç(\cs hSica..~ na a.@i!nc1A de Esucla de Ala~ 
g.nas. paru instthu;in dtl l~·ujcul Bana.-o Po~LDI: Valor du dc.'llf..'_'"holsc.l 
tuwl: KS 15.K92.R:1: 3) Cnnlrlllll n" 1167/20114: D:ilil da a.<Stnal~: 
24.115.21KI4' Conuulllda: Nfvcl lingonlwia Cnnslnll,'"lcs Emprccndt· 
mcntus Lula.; IW.o de vi~ncia: de 24.n:t2004 c tCf!l'IN nu claw do 
n.-cebimcn1u definitivo da uhru. fnrmali:raJu por meto du Tc~u de 
Exame. cniCCg.a c Rc:u:himentu: Ohjcto: CtlR':fõllUQ}n de ~u;os de 
engenharia visando dcscnvnlvimcntn d'!5 pm.JCUlS cx~-cuuvu!li t.k: ?J:_­
quitcluro~ c d-.,111 cmnplerncnlal\:.'11 IJc relnnna c umpiUI;ln do Clill. 
(_'"TO c CTCE da DIUAL: Valor du dc.s.:mhnlso ll>WI: RS 69.9011,00. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N" 4121104 

A ECT. l>in:ullia R..ovi•mal de Alug<~a.<. alrllvé< dn . .cu l'rc­
twciro. inf,mnu que·,, oOjcto Uu Pn.~ãn nç IMW/21)(~~ .. Aqub1iç!io de 
Móveis c l!c.juir.umcntus. fui humulu,OOu 1\ empresa CEZÁKIOS Mó­
VEL~ E COMÉRCIO LTI>A . no valor &lobul de R$ 911.1HMliMXIK~ 
vcnaa e oitu mil rc<~is ). 

Allii-~ON IIATI!o'TA I.EIT!i 
l'rogo.:im 

DIRETORIA REGIONAL NO AMAZONAS 

EXTRATOS DE INTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Cuntr:u" n• () 14/2fKI4: A.~'inadu em 21~!5/20114: CunlllllllUa: Trw.lc Ccn· 
su." ütn...uhoria c Sl..-rviçt1.~ l..tdu: Ohjctn: Prosu•c;iiu d! sctViçus léL:nic."tlS 
;;_"p!..'Ciali1.:Wns fX&r.l npcr.acinnWi7.oÇlu do Cnnc;urso lldhli&."tJ : (~: 
l'n.'J!'ln 1Ml4121KI4: Valor Glohal: R$ ~~~.ll2.l,(J~:Vi~i!nt.ia: !l' (ln!sl mcs<.'S 
il twtir da s\W ~inonuna: Sig.nou.áriu: Rudulfu M~~I.Marq\1..-s F.k1 A~~~ 
- Din.•tor Kt....Unnal . Jay~ Ar.mhu. (.1\a':nn Jumor. (ucrnc d&.: Adrntms­
tr.llôtÇJ:n c Sifviu Eduardo l..utz- RcprescnlanlC da corur.uada. 

3• Tcnnu Aditivn ao CnnU'".liU n• 012/2CI03; AS~iinõll.lo 1..'111 2K/fi~CUl4: 
Cunu-•uola: CONSHKVAl>ORA UNIDOS LIDA: Objclo: Exclu.silu 
de Pu.'ilo ().: Scrviçu; Võ~klr Gluhal: 66U.9~K. 17; Signau\rin.'i ROOnlfo 
Munocl Mu~ucs do Amural - Diretor Rc~~t~al d11 Cunuuuantc. Jayme 
Ar.t.nha Chat.·on Júnior- Gcren&&; de Admtnl!itraçllo da CunlrlllU11C li! 

Fr:mci . .;ca de Smu.o Alencnr - Kqucscnwntc dot CtW1UiJ.Ukb. 

DIRETORIA REGIONAL NO AMAZONAS E 
RORAIMA 

EDITAL N" 1114121!04 

A Empn.:sõl Ura.o;ik:iro~ de Com:ius c Tck!~rufn~ - 1~. fMlr 
inlcnnélliu c.i:J. l)irctnria R~giunul du Am~~:~.unas ..: Rnra1ma. laz I_)U­
hlicar a daua c us lnc.:uix de: rca.li7.aljlio das provas du l.-nDL.·w·so pdhhl."tl 
uhjclu do L'llital n• O~KI21M)4, puhlicadn no Diolrin Orici:~~l da Uni_ilo dn 
Jiia 17/UV2UU4. páttinas 56 a ~9. destinado 11 .~iek:-.:innar c.-.ukl~c.latus 
rar-J os l..'lJ.~US de: Cancinl I. Atcndc!1lC Ctmte~!:d I. Mn~o~st.u J. 
T t.'cnic'• ..:m 1\b:nc.limcntu c Vendas Jllmnr c Ac.lmrn1strudur Junltlr. /\s 
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~-ATA DA REUNIÃO DE UOTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N.• OUI2002- CEUAC 

O.BlETO DA UOTAÇÃO: Instalação~ im~ operação e manutenção de uma 
Solução Integrada de produção descentralizada de documentos, quê deverá contemplar os 
~3Uinles produtos e serviços: 

Produtos: 

• Software de úemJCianrento da SoluçãiJ Integrada de Produção Desceatralizada tk 
documentos (GPDD), confOJllle descóto no Anexo II - Projeto Básico, item 4.2 e seus 
subítcns; 
• Licenças de uso de softwares básicos, de apoio. de geração de formulários e de 
deserrrolvimenro de aplicativos; 
• Plano de gestão; 

\...I • Plano de contingência. 

Se.ryjços: 

• R.ccepção e tzatamento de .dados; 
• HigieniZl!!ção de cadastros; 
• Triagem e distribuição eletrônica de dados; 
• Geração de formulários e de desenvolvimento de aplicativos; 
• ~.de m$W»O$t:~~ 
• Produção de documentos com dados variáveis; 
• Relacionamenm com clieutes; 
• Suporte Técnico; 

. ·- . ;>• . . '" " &.:HUi.ole; 

• Treinamento; 
• Contingência; 
• Armazenamento eletrônico de dados. 

D.IAI.HORA: 16102/.2004 às 09:30 honlS. 

ASSUNTO: F.sra reunião destinou-se à commúcação da SllSpeDSão do ct:Jtame em face de 
decisão judicial 

LOCAL: Salão Nobre,. Sobreloja .do predio .da Anministrnção O!nlzal da ECf,. em Bl3Silia -
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: 'COR· REIO( ,· ~-:':_ .. . -·· .. -~~::.:~ 
. I ' ' tJ'.;ó 

. ··' /f~Ví.t ... 
Comissão EJpecial de Licitação da Admioistraçio Ceotral· CPUAC ~é~.\ rs'-J , /;:~:,! 
reunião de apresentação de propostas prevista para ocorrer no próximo dia 16, segunda~·(·~ 
feira." ~ 

Assim sendo, o Presidente da Comissão dá cumprimento à liminar suspendendo a Jícít3ção 
por detennínação judicial e infonna que-- q.Uã.lquer õUt:ra decisão relacionada ao 
prosseguimento .da licitação seci publicada no Diário Oficial da União. Em .anexo~ à pr:sente 
ata, segue cópia da liminar. 

ENCERR.-\i\.t.E.l\'70 DA .RElJN.IÃO: Nada mais havendo a tnm1r fvi dada como~ a 
reunião, lavrada a presente ATA, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos 
membmi da Coo:U9Sãt> e pelos presenres ao att},. e:ttes identificad&.J pm: caftões de visita 

.Agosânho P Jv.a Junior 

/;L:.4:~/VL 
~F~;_Boucinha 

Membro da CELIAC 

.. ...... .... · -- - ~ - -~· . ' -
Empresa: Un.isys ' 
Nome: Geraldo José Lopes Macedo c. c-<..--- C/\__ 
Fone; (61) 329-4712 
Fax: (61) 327-4009 

Em,nsa: lnterprint 
Nome: Eduardo Ko1ti Klukava 
Fone: (11) 4367-7239 
Fax: (li) 4367-7191 

Empresa: Cobr.a T ec.noJogia 

11 

Nome: Fernando José Magalhães Walter 
Fone/Fax: (61) 424-5000 

~ Indústria Gcifica Br.asileil3 Ltda. 
Nome: Enrico Rimini 
Fone:(ll) 4195-2309 
Fax:(ll)4195-1808 

~~ ~ 
~:'óloc==s...t s . ! ,. s' ...................... , ... l ct'Q!1_:lro!Soiooçá>~Hihór.C:x 



Comissio Espcáal de Liátaçio da Admiaistraçio Ccatral - CPU AC 

Empresa: Atrium 
Nome: Rodrigo Campos Neves 
Fone: (61) 327-2733 
Fax: (61 ) 326-4690 

Empresa: Postei 
Nome: Laura Mcrlo 
Fone: (39) 010 6486256 
Fax: (39) 010 6486261 

Empresa: Postelprint .9... /l. O "-' ~ t 
Nome: Isabel Fernandes Cavalcanti ~ 7 ~ 
Fon~; (21) 2524-7736 
Fax: (21) 2524-6392 

Empresa: BMK 
Nome: João Carlos Scalzaretto 
Fone: (li) 3866-2000 
Fax: (11) 3672-1081 

Empresa; American Bank Note 
Nome: Zênio Rimes de Almeida 
Fom:: (21) 2S85-91&7 Cel: 9171-92SO 
Fax: (21) 2580-6879 

Empresa: SERPRú 
Nome: José Baroni Traldi 

/ 

Fone: (6i) <i ii..:~z_ __ ..-2.---~___.c!::.,_~-~ 
Fax: (61) 4ll-8025 

Empresa: MI Montreal Informática 
Nome: Luiz Antônio dos Santos 
Fone: (61) 225-9164 Ramal:6036 
Fax: (61) 225-9518 

Emprc$a: Intcmacional Grifica e Editora Ltda. 
Nome: Ernesto de Cerqueira Barbosa 
Fone: (81) 3084-4252 
Fax: (81) 3084-4229 

Empresa: Comércio e Indústria Multifonnas 
Nome: Heitor Vegas Ribera 
Fone: (ll)4788-llll kamal.:.llO~f 
Fax: (11) 4771-1143 

0035 
F/s: 

73 -,.r-6 3-=--,~-



!SSN N/J./596 

tS • Pr,jJulictNin '' ff:HJl'S.W oflr:it~l. 
(TRF • I' Rqilo. 5' 'l'urmo. AMS 2002.35.00.007774-3/HO. Rc· 
J;uuro: Oesclnbnrpdoru. Pedcrnl Seleue Mnrift Ue Almeida. OJ de 
JIV!I&20()3, p. 152) 

Dtf mesmo· modo: · 'rn.F - t• Resillo. ft• Turmn. AC 
200().35.01,1.016768·1100. Rcldlnta: Ocscutl>arp.loxn focde,.l Maria 
Isabel Gallotti 1Wdri1ue•. DJ 1410512002, p. 137: TRF • I' Re11ilo. ~· 
Tllnna. AC 1999.01.00.118678-4/l)P. Rclutor. Juiz Cunvocado Mar· 
""' Vitti<:ius Rcil B01101. OI 24/0412002. p. ZUS: TRF • I' Rcgilo. 6' 
·runna. AC 96.0J .08611·11B~. RcWor. .Julzn Cuuvucada Sohmae 
Snlj;mlu. DJ de 271U412000, p. Sol. • 
Nc111u. por iuo, aesuiokUUO ao uaniVu porqu:uuu t:ut coaúrouto coa 
jurii&N"U&Jlac.ia domimu11e deste Tribunal (.&rl. SS7. c:~rput, do Códi 
de Pro<csoo Civil), 
lntimr.m-IC. O&lUitUuanM:lUc, de·sc Miu. 

Oia, 1• de 

RELAroR 

AGllAVANTE 

PROCURADOR 

AGllJWADO 

ADVOQAOC> 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO 
8Al'ISTA MOkEIRA 
EMPRESA BRASILfiiRA DE CORREIOS 
e ll!LEORAFOS • llCT 

IA DE FATIMA MORAIS SELENE 
11 O OS(AS) 
XERO ERCIO E JNDUSTRIA LT· 
DA 
EDWALD P0 )~O C'ORREA DA VEI· 
OA E OUTROS( ' . 

DECISÃO 
L'mi:H~e c.J..! agro~vo lk insmupenlu itUct(JOIIo por EMPRESA BRA· 
llLEIRA OE CORREIOS E TEJ,aORAFOS <uuh·n d<dsno pruferidu 
>du MM. Juiz FcdcruJ da Jr V8l'I\IDF (cUI plantAo) uus ;unos da 
tçllu caotdllr n. 20i)o!J4.00.00SS39·7, em que.! rcquc:reatc XEROX 
:oMétCIO E INDU~TRIA LTDA .. urn •.:r•vacJn, c n:q...,..id• a or• 
laP'UVOO(C. 

'lA do:ido :tgr;1võldu, foi dc:fcrida Jinlinõlf "poru cfcitu l.1e suspender a 
::u,...:y..!~cia JntemocionaJ Ua E<.ã u. OJ2120U2, deu:nninaudo, em 
:ont' teia, a n&..-rculiuu;lo da rcuniln de apn:sentaçlo de pro. 
1us1~ ,,rcvislft (llfU ocotrer no dia 16 de fevereiro de 'Z~. 
~tendeu u MM. Juit. ocoJhcndo arguuacall~&n da rcqucn:ntc, que 
:m cscJan:cirMnto presaado a propósico de indlaaçAo de utn dos 
iciuuwes, 1 on aavnvantc .. introduüu regra nov• no certame'', sendo 
'Uopcrativa o rcabc.rturu do prazo oriciualmeauc prcviS1o AO edital". 
~ supusta .. repa BI)Vl\" cOnJisdu oa definiçlo de que .. cealfo de 
•ruoluçlu", para efei1u dol rcquisi10s de qualifacaçlo lt<nica, t "aquc· 
o COID" -idade de produzir quaruidadc iaual ou superior a 
2.000.000 (de= milhOcsJ de p6ainaa ror m!s". 
) cdlinl nlo pn:vl tal mini1110 d'e capacidade por ccnuo de produçlo, 
nas, tii!>-OODJCnll!, • tlemo011raçlo do cxClCicio de atividade de pro­
luçlo deswuralillld• tlc dncuntcntos COJD dados vari4veis com t«· 
oolo&ia lucr ou lcd, ""' quantilltivos mlnimoa de 100.000.000 pl· 
~nas/111!1, de um ou nWI clientes. 
"retcnde 1 aarav•tc que a dcclançlo dcuc m.Wmo de <:lpDCidldc 
<>r <:eJiltu de produçlo alo a>~~stillliu iDovaçlo, pois ji poderia ser 
lcdu:cido de pn:vis6c:1 COIIIIaD1CS do Aptndicc 1!. <IA que "slo in· 
unnadas, por ateio de dcta~J~ada p!lllilba, u Cllimotivu de ptOCitiÇio 
IICrual para <&da um dos serviços que dcvcrlo ser p..,lados pek> 
iCÍI&UIC VCDCCdor, C QUC Vier I ser CORliAIIdO, durante OS cinco ~ 
ossCveis da viatnci• C:OOIIatuaJ. Scaundo previslo coostu&e dessa 
laoiiJhao, para o 5" ano conlralllal, haver' uma demanda de 
36.400.343 P'&iDUimb, ou acja, aoi licitanles roi inrornlldo que, 

•u il.:.~·>Jl, '!!:ru:edQr do Ct'ftame, e Jl.'lcle tJ\I~nt i! r~.tiw es1itMdo de !J! · 
ioaslm!s dc\0Cr4 ser produzido ao fmal do qUiaqUenio". 
'!Cionde, ~·· que • ""'"""' ioformaçlo podcri.a ser utralda do rato 
e estar JllCVista pn o meaor cenuo a produçlo aptu•imoda de I.S-. 
aquele total. COIICJUi qiiC "os liciiADICI bem sabiam, Pela oimplcs 
llerpc<!aflo tlls Worma~ COOSIIIliCI do Apendicc e do Projao 
;úico ijo ijdital. que os Ccnuos de Produf•' nan ao quail clcvcriam 
1011ror uperiwla, por Jlleio da apn:sentaçlu J< documeaiDO que 01 
uaUiic ...... leciÜI:InleDie, na rue da babilitaçlo do certame", de· 
eriam 1or procllçlo estimoda, no mlnimo, de 12.000.000 de p6ainu .. ~ 
'OG! 10 ~ a qravaatc quct qiiC o referido rcquisi10 (a com­
rov.., , de que Clda um doi seis centroS de procluçlo Mualmcatc 
<istCIIIes, CCJG!orme uiJbcia para cfei10 de qualillcaçlo tkJiica. 
:J1ha capacidade para procm;r 12.000.000 pqinal/111!1) seja mao 
:talhameDio ct. previ1lo de que em eh1co utos o menor CCAUO de 
to~~uçlo a ser conuatado deveri ptadullr 1.5'6 de 736.400.343 p6· ..... 
1a.a coisa t o requisito de qualifacaçlo lb:nic:a para cfci10 de ha· 
lilaçlo. ao c:enarac e ou(ra t a pn:vido de capacidade cxisida daqui 
CÍUCO ·&riOS, SCII1 CODIIJ que, COtUOaniC IIICmotill apresentado pela 

W 56, lerça-feim, 23 de março de 2004 

AJ6u do auais, ainda que a ca~clar csli~sse desprovida de tais l)ECJSÃO 
ruud•mentQ&. pcuso que ad•uioistmeivamcplc se rccontendl!ia u re- Trata·sc de IIJ'RY\l de insuumcotu, com pcdidu de omc:ciJJUÇftu de 
pnbliçaçlo do edital, que nln I! provid!ncla cwtosa em vis~e f)a vuho tutela d!l prccenslo rccyrlüJ., iult:q)USIO .:onlra dccis3o liQt ancin lb 
d1 Jicilaçlo, 1)1111 eYilor a possibilidade, ainda que núnima, 4c futuro quaJ ac iudcferiram pedidos JUU"a que a "'RYida se llb~tcnha de: a) 
retrocesso. · IMÇiV os nou.es dns recorrentes. c.m cldiSII'OS de iuõldint&Me.uer. b) 
lndefuo o pedido de DDtccipac;lo da tutela rccurul. efetuar tUbho a"'U&ulltico <;lu prcsLa~;Ocs na ~-uu ~lliiii·Cum:nlcs, 
Jolirnem·se, indusivc a patnc DKfUYDda, paru rcsposla, nos tcnnos do rchllivas i cqutratu de abcr1ura de cridicu flnuado cutn: as paa1t.l. 
Ql't. '27, V, do Códiao de Processo Clvil. A Lei u• lQ.S2212002. que cJUpac hlbre u Cuduli'O lnCunuativo du5 

;u~....o=~ia.~l~dc~~~~~· ~: ~· :::::-::-:-:::o::~===-:------J> ccó.litos do (fUiiA&k•a de óry4ns c cn1kJMdcs fã.le:rais . cala.bclc:ce ,. que: 
vo DE INSTRUMENTO 2004.0l.00.9()70Sl.QIGQ Art. 7" s~rd .tu~pert!.fl " r.:ristm IUI Ca~lill q•umJo " df.l'l'llt•r n•m· 

DECISÃO 
O ncravruuc AleKR, t:OIÚOmlC cCniJicado pe!;l.il SecreUU'ia do Juizo de 
oriac:m. que no decurso Uo ptazo pant inlerpor o prescucc: re..:urst.l 01 
aurarquia recorrida fez carau dos nuros principais, o que o impediu tlc 
instruir o aaravo Cl,un as peças ubrigiM6rias. 
Ocfuo. pur !ssu. prnzo de cU.Co {S) 4ias para qUe npresenlc os do­
cumentos esseuciab t cumpn:enslo d11 demanda (ru1. 525 du Çódigo 
de Proc:c:sso Civil). sem l'f'Cjulzo de · rcaprcciaçlo dc:51R quesrfto [Xli 
ucasilo du julgnlnc:uto do recursu. 
Publi(Jüe•SC. 
Braslliu. 2 de onorço de 2004. 

AGRAVO DE INS'ntUMENTO 2004.01 .0U.0070S3-3/00 

llElATOR 

AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

OESEMilAROAOOR FEDERAL JOAO 
ATISTA MOREIRA 

A OALOO RIZZARDI 
CEY YUAMI 
INSllTl NACIONAL 06 COLONIZA-
CAO E REF A AORARIA • INCRA 

DECISÃO 
Ulravt~nlc alc~n. couiOrmc: cucifK!ô\do pela Sccretnciu <.In Ju(zu de 
'»em, que uo decurso du ptaz.o para imcrpçr u prescuce recurso a 

u11rq11ia recorrlda fez carp dos autos priacipàis, o q\JC o impediu de 
· ns&ruir o aeravo com u peçu obri&llóriu. 

· aro. por issq, prazo de cioco (5) dias para que ~presente 01 do~ 
umcntos csscnc:iai1 A comp~ttDSio da demanda (&11. S2S do Çódi&o 

l'ro<esso Civil), sem pn:julr.o de rcaprcciaçlo desta qucstlo por 
asilo do julaamento do recurso. 
bliqUC·IC. 

runla, I~ de março de 2()()4. 

JOÃO BATISTA MOREIRA 
QcocmbarJador federal • Rcl~llor 

QRAVO DE INSTRUMENTO 2004.~l.OO.OQ7056-4/00 

:i'OR DI!SEMBAROAOQ)! FEDE 
BATISTA MOREIR.A 
CAIXA ECONOMICA 
LEONA,RDO 
LAS I! OUTROS 
ANTONIQ 

prove q11c: 
I • ltmlul uj•lizuJu u._:du, L"mu u •lhjetivtJ ,JI! tlin·utir " II(IIUTL'l.Af~ dtf 
vbriga"-&.1 uu u seu WJiur. ,.,m, u liff:'TI!L'Ü""'''tu de gummíu ;,/(lll''" r 
su}icit:lll~ tw Juf:.u, '"' fi,.,,,d tia ld: 
11 • este:ju sui~nsa a ~.XiJibilidmlt' "'' 1:n!tlitu ubjr·ttr c/,, ll'IJ i.vlm. 1w.r 
lermoJ tia/,..;, 
Loeu. mera tJiscusdo judicial 1b dlviJ;a é iu:5u(iC;curc 1r.ua S( ~us ­
pcndcr ial.~içAu ~ nome c.hl tl~vl!dur em c:ld .. 51HIS t\rgàos Jc: pro~ 
tcçllo 110 .:r.!dito, cumo ocorn: U\l IKCst:a .. e c:as11. Ncss.: 5enlidu: TRF 
• I' RcJiilo. 5' Q\lilua. AG lUUJ.UI.OO.OO'J3ij7.(JfPA. Kcl:"or: D<· 
54:mbara~:aJnrn Federal Sclcnc Mari111 "de Ahm:ilf:1 . DI 1S.11 .20lH. I'· 
89; S'rJ. 2• Sc~lo. RE5p S27.M8/RS. Rdothlra: Miuiscru Ct!;sa.r Asli.lr 
Rocha. DJ 24.11.2003. p. 214. 
Tl!lu.lu .:m vism que \J llébiao auaum:iait:o d:as ,,;,n.:d;t.S \JH .,;,•utrõtlu na 
t:OIII3 do devedor Llct:om: dl! r.lispusit;<1u cunlr.11nal de Jll•h:iu t:u· 
uhc:ciuu:nlo cb:s (IU11CS (chiu;;ula alt!c:iua;a lccccim), em priudpi<l, u,,._, 
há t:omu suspcnd~r css;1 mcditl:t sc:m coucunL'\ndOJ du <~çc:nlc: li · 

· nuucdnJ, ou :mtc:s dt: .:v~:ncual 'll:d;u:u;~~' lle ilcg:.lhluLl~o: Jn 1111' U· 

ciunnda ddlUula. 
Indefiro, por isso, u palkJu de antccipt&~ãu dr. 1nh:h1 d;, prclcu$i11J 
recursal. 
lntimem~/e, inclusive u Jlarte agr;avu..fn, 1mra cc:~rosta . nu:; ac:nu~1s .,k1 
arr . .527, V, do CódiMu de Prucessn Civil. 
anullio,. 2 de: março cJc: 2004. 

AGRAVO DE INSTRUMENl'O 2004 .0 1.UCW07U7~:;!/t61G 

RELATOR DESEMBARGADOR DERAL JOAO 

AGRAVANTE 

ADVOGADO 

AGRAVADO 

BATISTA MOREI 
RICARDO ROS QUIRINO E VASCON· 
CELOS · 
fLAVIANA AMASCENO SILVA E OU· 
TROS(A. 
CA 'CONOMICA FEDERAL • CEF 

DECISÃO 
Trata·sc de agravo de iostrumcotu, COUl pedido de untccip.11çio l.lc 
tutela da prctenslo recursal, Ílllerpollo COJI(ra decido por 111cio do 
qual se iodeferirarn pedidos para que a aara•ada ,. absten11a de: a) 
lançar os .,.,... dos rec:omDICs em cadu1tO& de iaadimpleaues: b) 
efetuar débito awom,lico du prescaçOcs nu suas cootllS~UI'lClllU. 
rdalivas a coollato de abcrtw. de cn!cJito f~ eoll'C as parlet. 
A Lei o' l O.S22!20U2. que dis116c soln o Cldutro Jnruna.ativu ckJII 
créditos ollo quilados de ór&los • entidades rcdctw. Cllabok:ce 
qyc: 
An. 7• Scrd stupemu o re1istru nu CaJi,. qeuJndo o J<v~Jur cmrJ~ 
ptT~Ve que: 
I • ~nltu uj1úzDdo açtfu, com u f.JbjctiWJ de discutir a IWIIM~Yta do 
obriraçtlo UM o sru IKIIor. cum o ofcr«imt!rllu tk lfiTUIIlia idbt1rt1 fi 

swficiclltc no JJJ/z.o, na /Uflttll d4 lci,· 
11 • cst~a suspenso a ui&ihllidtule ,Jc crltlilu ubjctu tlu rciJistto, IWI 

ICntWI IÚJ Jei. 
_ Lueo, a~en ~isa,~.ulo judicial cJ. divida ~ insuf~eâc111e Pltl se sus· 

. QE AO . . . pender i01criçlo do IIOIIIC do devcdoc CJn caduuos ór1lo1 de pro-
•••~~e de ~SI"IY(J d~e 1n.~uu lo, cum pc:~hdp ~ efeuo su.fpensJvo, ..._ .~r;Jn i'l~ ~~"i!o, ~ »cun e .. aQ,.prac.ntc r.BSo. Nt:~c ~!! o: BJ:,.. 

ntcrp<nto pela Cai.. aica Fcclcral COJiln decislo por meio da • I' Rcsilo. ~· Quiata. AQ 2003.01.00.009387-()JPA. Relatora: J;le. 
qual iC ~tumi.Dou A a ao~e Q';'C se abslenha ~ i.nsc~vcr ~nome sc:mbqadoa federal Seleo.e Maria de. AJ.Incida. DJ 25.11.2003, p. 
do recorrido em cad 1 de IDadimplcntcs, c se )4 Uvcr IDICnto, que 89: STI. 2' Scçlo. R&p ~27.618/RS. Relator: Ministro César Asror 
cancele no prazo de 48 horas, oob pena de multa diiçia de Rocha. DJ 24.11.2003, p. 214. 
IUI.OOO.OO. A liminar roi lldcrida "mcdian~p o depósito du pn:a· Tendo em villa .... o débito aUioanitico dos parcelas do CUDUatO na 
taçOu veot:idu (Uiu corrigidas) e vilaceodu, no valoc que calcJidc conta do devcdur decone de ~içlo contratual de paévio co-
devido" o qra•ado. . ohcçi111ento du p&I1CS (c:Uuaula dtcima terteira), em principio. n1o 
O objclo do pedido de suopcnslo nlo se usemelba a qualquçÍ da· hi como suapender essa 111edlda acm c:onconllocia do .. cate fi· 
quelu hiptlte,.. cspccilicaiiiCIIIe eoumcradu oq o,n. 558 do CódiJo IWI<Ciro, ou antca de cvcatual decla.-açlo de ilqalidadc da mca· 
de Procc.1fo CiviL cionad.a cüusulL 
A -pcoslo da decido de primcqa ioatJncia, por julaomento mo- ladctiro. por iaso, o pedido de aatccipaçlu de tutela da pre~cnslo 
""""'ico do Relator, 4 .. a:pcioaal. Em principio, deve . aquela pre. <«.ursa). , . 
vaieca'. lntamem~ac, IACIYSIVC: I PfllC llfaYada, pata n:spoSII, 001 ICfiDOI do 
ladefiro, por luo, 0 pedido de efeito swpensivo. o,n. ~~7. V, do Códiau de Processo Civil. 
laümcm-IC. ioclUJive a parte •&ravada pwa rcspot~a. nos tcmtOS do Br.wlt~, 2 de ma.rço de 2004. 
an. ,27, V, do Códlao de Procesoo Civil. AGRAVO DE INSTRI,JMENTO 2()04.0I.QO.li07078·7/RO 
B!UIIla, I' de IIIIIÇO de 2004 . 

JOÃO BATISTA MOREIR.A 
AGRAVO DE INSTRUMeNTO 2004.01.00.007074-2/MQ 

RELATOR 

AORAVAN'TÇ 

DESEMBARGADOR FED 
BATISTA MOREIRA 

JOAO 

MARIA ElZENIRA S RES REBOU-
JrB•• o rol'erido J)CI'CCDIUOI (I,S .. ) Ji&nifica 11.046.005 doeu· neo ·~ Q 
~tos e alo 12.000.000. """""'"" DESBMBAR ADOR FED ADVOGADO 

AGRAVADO 
AGRAVADO 

ÇAS 
JOSE CARLOS I 
TRO(A) 

COSTA I! OU· 
fctiVOIIICIIIC, nlo pode ser deduzido do contclldo do cdilal, com BATISTA MOREIRA 
•ficica1e clueu, que Clda •m dOI acis cenuus t1c prodUçlo, doa AGRAVANTE ~~~~~) UN 
,.;s ,. eJJi&e produçlo total de 100.000.000 J>'Jioallanb, tenha FLAV!AN 

CAIXA 
BMP -
o e pcidajlc 1alnima para pnxluzir 12.000.000 de Jlisinas por ml!s. A ADVOGADO 

,::•;::;'p.o:;Cif<C::•!;:•~::Ui;:'·t:;:;·,;~~~-:":_adc:_·it-o.:.,~..:,a_:~r_;a_':_.~:_~.:.,· .;,:o_;,ci;,;~.;·_;'~lc.·~;.,:;,· ba,;,· =· q_;,ue;,;:_;.l";,; .. ;;,~~~- ::·a~ .. t· _;,A_G_:RA_..:V..:AD:..:.:.O..:...::..:.:._:.~__.::>- ~;t.·~::.O..:S_(.:: .. EC.:.· _O_;N_: .. O_:·M.:~..:.!Ç..:.·A . .:: .. _;r:m>_:::_•_:~:.:.~:.· ·:.~ ·.::~ :e::·..:F.:. .. :....:.·.:· ..:.·.:~.:~.:~.:-::~:.A.::~:.· O:..._·:_· :.·:..· :..·.::·.:. .. ..:.·.;:'..:.·.:·.:. .. ..:· _ _..:~.:...:...:....:::.:..::.. · ·• . .. 

SSI! • COMPANHIA BRASILEIRA DE 
SEGUROS GERAIS 

RQS N~3i2oÕ~ 
cp~1 · CORREtos f 

003 6 
Fis: 

Doe: 

======--
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

JUÍZO DA DÉCIMA OITAVA VARA 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO : MEDIDA CAUTELAR INOMINADA- Recebimento em Plantão 
REQUERENTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA L TOA 
REQUERIDA : COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS {ECT) PARA A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL NO 
12!2002 

FINALIDADE INTIMAÇÃO do Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS PARA A CONCORRÊNCIA 
INTERNACIONAL N° 12/2002 ECT, com endereço no 
Edifício Sede da ECT - Setor Bancário Norte, Quadra 1, 
Bloco A, 4° andar, Ala Norte , Brasília-OF, para ciência e 
cumprimento da liminar, cópia anexa. 

SEDE DO JUÍZO S'eção Judiciária do Distrito Federai-DF, 18• Vara, SAS, 
. ··- ... ,- ... ·· ·· ·--· .. .......... ·•· .. --euaura- 4·; t :cHe" "l·~·· ·atoco ··LJ; .. ·Edi'Tido"'"Se'Qe·"·ti; --atl ãilliar;o· - --

telefones n° 315-6585/315-6586, fax n° 315-6589, com 
expediente no horário de 9 ás 18 horas. 
Expedi este mandado por ordem do Dr. Alexandre 
Machado Vasconcelos, MM. Juiz Federal da 18• Vara, 
devendo ser cumprido por Oficial de Justiça Avaliador. 
Brasília{DF), 13 de fevereiro de 2004. 

\~ 
ANAPAULA LIMA FERNANDES DOS REIS 
Diretora de Secretaria Substituta da 18• Vara 
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PODER .AJOICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1• INST ÃNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PETIÇÃO RECEBIDA EM PLANTÃO 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: XEROX COM~RCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

REQUERIDAS: COMISSÃO EsPECIAL DE UcrrAçÃo DA ECT PARA A 
CONCORRtNCIA INTERNACIONAL N° 12/2002 E 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS (ECT) 

DECISÃO 

XEROX CGMÉRCIO E INDÚSTRIA liDA postulou medida cautelar 
...... -· ... •i> ~ · ·- ~ J.l • _,.. r:,_, , ,. ,.- _ _ ,..., .. _ .. .. - .. - . .... ~·· ' \.1 ~ ...... ._, , , .. . , , • • _....., _ _ .., __ , , , • _ _ ... ,, .. , ..,, ~ r o- · #•' - ---~~-.. - · ~• -·- .)<ÓO -::..- · -

inominada para efeito de •(suspender) a Concorrência Internacional da ECT n• 01212002, 

com a conseaüents não reaização, no próximo dia 16.02.2004, da reunião para a aprasentação de 

---~~tas . ~:tá que seja repubficado o Edital e reaber1D o por ele concedido originalmente paa a 

--:1ulação das propostas, tendo como termo inicial essa nova pubficação.,. 

Aduziu a Requerente que, em 29-1-2003, a Requerida teria 

alterado as regras do certame por ocasião da resposta apresentada a 

uma co~sulta sobre o edital. Dessa forma. sem republicar o edital em que 

se fizesse constar a nova exigência, a Requerida estaria inviabifiZando a 

participação da Requerente no certame. 

1 Sic. 

( 

Fis: 0038 
~ 
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTICA FEDERAL DE 1•1NSTANCIA 
SEÇÃÓ JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

Decido. 

JUSTIÇA FEDERAL.IDF 
f.. ____ _ 

Rubrica 

Inicialmente, tenho como caracterizada a necessidade de 

exame da questão em sede de plantão. De fato, a alegada lesão de 

direito estará consumada por ocasião da distribuição da ação na próxima 

segunda-feira, haja vista a entrega das propostas estar designada para as 

9h30 do referido dia, nos termos do preâmbulo do edital da concorrência. 

Ora, a conduta da Requerida está inviabilizando a elaboração de 

proposta consentânea com as exigências editalícias, o que deve ser 

examinado e eventualmente obstado prontamente. 

Dispõe o artigo 21, § 4°, da Lei n° 8.666/93: 

§ 4• Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exa;to quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

·--das propostas: .. _,··-- - ·· ·· ···-· · ..... ~>· ··-- -- __ .. ..... ... ~~-- .. --... ~- ·~-- ... ~ .. ·· -~ --~-- -

Ocorre que, ao alterar o edital do certame por meio da 

republicação datada de 12-12-2003, a Requerida introduziu exigências 

.:>vas de qualificação técnica, quais sejam, (i) a demonstração do 

exercício de atividade de gestão integrada de produção descentralizada 

de documento em, no mínimo, seis centros de produção, e, 

concomitantemente, (ii) a demonstração do exercício de atividade de 

produçâo descentralizada de documentos com dados variáveis com 

tecnologia laser ou led, em quantitativos mínimos de 100.000.000 

páginas/mês, de um ou mais clientes. 



.. 
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1•1NSTANCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERALJOF 
f. ____ _ 

Rubrica 

Ao responder à indagação de um dos licitantes, a Requerida 

informou a todos os participantes do certame. em 29-1-2003. o que a 

comissão de licitação entenderia ser um centro de produção, por ocasião 

da apreciação das propostas: "aquele com capacidade de produzir quantidade igual ou 

superior a 12.000.000 (doze milhões) de páginas por mês". 

Efetivamente, esse posicionamento introduziu regra nova no 

certame. Afinal. impede que os licitantes apresentem_, por exemplo, cinco 

centros de produção com capacidade para produzir quantitativo de 1 

milhão de páginas por mês e um sexto centro de produção com 

capacidade para produzir 95 milhões de páginas! Se a comissão definiu 

que cada centro de produção deve ter a capacidade de produção 

mínima de 12 milhões de páginas, então alterou as regras do certame, o 

que faz incidir a imposição contida no retrotranscrito § 4° do artigo 21 da 

Lei no 8.666/93. A mens legis fica evidente neste caso: se há regra nova. 

deve haver tempo . hábil para os concorrentes se organizarem e se 

· ·adequarem-às· no-vos e~igências; seAdo, pois. imperativa a reaber-:t{Jre-E:lo--- ·-·-­

prazo originalmente previsto no Edital. 

Inteiramente pertinente, aliás. o aresto colacionado pela 

Requerente: 

ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONSULTA. A resposta de 
consulta a respeito de cláusula de edital de concorrência púbica é vinculalte; 
desde que a regra assim explicitada tenha sido comunicada a todos os 
interessados, ela adere ao edital. ( ... )2 

f-- - ~ -- - · . ·-----...... 
RQS N . O 12005 _ CN 
c~ · CORREIOS f 

' - · , 

2 REsp no 198.665/RJ. 

· _ :fJ04 o 
Fls: -

=------
363, 

• Doe: -
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PODER JUDICIÁRIO • 
JUSTICA FEDERAL DE 18 1NSTANCIA 
SEÇÃÕ JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

JUSTIÇA FEOERAlA)F 
f. ____ _ 

Rubrica 

Assim, não podem as propostas ser recebidas pela Requerida 

sem a necessária correção do procedimento, com a regular republicação 

do edital e reinício do prazo assinado para efeito de apresentação de tais 

propostas. 

RAZC.cs PELAS QUAIS concedo a liminar postulada, paro efeito de 

suspender a Concorrência Internacional da ECT n° 012/2!XJ2, 

determinando, em conseqüência, a não-realização _da reunião de 

apresentação de propostas prevista ·para ocorrer no próximo dia 16, 

segunda-feira. 

Intime-se o presidente ~a comissão de licitação, com 

urgência. 

As demais providências deverão ser ordenadas pelo juiz da 

causa, após regular qistribuição. 

Brasília-OF, 13 de fevereiro de 2004, às 19h50. 

ALEXANDRE MACHADO VASCONC LOS 

Juiz Federal da 18° Vara/DF (em lantão) 



' • .. 
. . . ~ .. ______ .....__..., . .,..............., ____ -:----~ -

ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA- ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA 

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (doravante 

REQUERENTE), sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o na 

02773629/0001-08, com sede na Cidade de Vitória, Estado do 

Espírito Santo, na Av. Fernando Ferrari, n°1.000 (parte), 

Bairro Goiabeiras, ( doravante REQUERENTE) , com fundamento 

nos arts. 800 e seguintes do Código de Processo Civil 

(CPC) 1 requer a p resente MEDIDA CAUTELAR INOMINADA, m 

pedido de liminar,· contra a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) PARA 

~ONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N° 12/2002 (DORAVANTE 

f<EQUERIDA), com endereço na Cidade de Brasília, Distrito 

Federal, no Edifício Sede da ECT - Setor Bancário Norte, 

Quadra 1, Bloco A, 4° Andar, Ala Norte, e EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), com endereço na 

Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário 

Norte, Quadra 1, Bloco A, 

razões aue passa a expor. 

r .. 
!··. 
I 
I 



ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA- ADVOGADOS 

- 2 -

1 . DA LIDE 

1.1. Nesta Medida Cautelar, a REQUERENTE pretende, única 

e exclusi varr.ente, que seja suspensa a Concorrência 

I nternacional da ECT n° 012/2002, com a conseqüente não 

realização, no próximo dia 16.02.2004, da reunião para a 

apresentação àe propostas, até que seja republicado o Edital 

e reaberto o por ele concedido originalmente para a 

formulação das propostas, tendo como termo inicial essa nova 

;:ublicação . 

1. 2 . Em cumprimento ao art. 806 do CPC, c REQUERENTE, 

desde já, informa que ajuizará , como ação principal, ação 

ordinári a para que seja declarado o dever da REQUERENTE DE 

proceder à referida republicação e reabertura do prazo 
' -- -...... . -· _""'\_ .... _,_ ~ - . _, __ --- ---·- ... ..._ _____ _ 

para formulação das propostas, tendo como termo inicial 

. . :-.-a publicação. 

2 . DOS FATOS 

2 . 1. Em 12 . 12. 2003, foi republicado no Diário Oficial 

da União (DOU) o Edital de Licitação da Concorrência 

Internacional ECT no 12/2002 Solução integrada para 

Produção Descentralizada de Documentos (a licitação havi a 

sido iniciada em 2002 mas, depois, adiada s i ne die ). ~~~~o 0312005 • CN 
- - -- -CORREto s / 

0043 
Fis : 



. ' ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA -ADVOGADOS 

- 3 -

2 . 2 . o Edital estabelece que as propostas dos 

licitantes deverão ser apresentadas em 16.02.2003. 

2 . 3 . O item 2.1.3.a) do Edital (doc.02), relativo à 

Qualificação Técnica, exige que os licitantes apresentem: 

"a) no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privadoí em âmbito nacional ou internacional, 
comprovando que a Licitante . presta as atividades abaixo, 
concomitantemente: 

• Ges-cão Integrada de Produção Descentralizada de 
Documentos em, no mínimo, 06 (seis) Centros de Produção; 
• Produção Descentralizada de Documentos com Dados 
Variáveis com tecnologia laser ou led, em quantitativos 
mínimos de 100.000.000 páginas/mês, de um ou mais 
clientes." 

2. 4. Isto é, .para se qualificarem, os licitantes 

deveri àm- compr ovar a centros de 

. .1ção descentralizada de documentos que produzam, r:o 

mínimo, 100.000.000 (cem milhões) de páginas por mês. 

2.5. Em 29.01.2003, ao responder a consulta formulada 

por Ui1l dos licitantes sobre a definição de "Centro de 

Produção", a REQUERIDA esclareceu (doc.03): 

"Classificamos como Centro de Produção aquele com 
capacidade de produzir quantidade igual ou 
superior a 12.000.000 (doze milhões) de pági r:;a..s:-::=------

~os No 0312005--:c;;_ I por mês." 
CPML_- E_ORREIOS f 

F : ... :; O_Q 4 4 'I 
ls : 

--==-----· 3 6 3' -:-, .... 
Ooe• - ·~ -: . 

ca:::;:... ---. ... 
d . 
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ULHÔA CANTO, REZENDE E GUERRA- ADVOGADOS 

- 4 -

2 . 6 . Essa resposta foi comunicada a todos os licitantes 

no próprio dia 29.01.2004, mas o Edital ~ão foi 

republicado no DOU. 

2 . 7. Ou seja, em 29.01.2004, a REQUERIDA criou nova 

exigência a ser atendida pelos licitantes: a de que cada 

um dos 6 (sei?) centros de impressão de documentos 

produza, no mínimo, 12.000.000 (doze milhões) de 

documentos por mês. 

2. 8. A REQUERENTE passa a demonstrar que a REQUERIDA 

não pode dar continuidade à Licitação antes de republicar 

o Edital e reabrir o prazo para apresentação de propostas, 
. 

tendo como termo inicial a nova publicação a ser efetuada, 

sob pena àe ofensa aos arts. 37, XXI, da Const:i tuição 

Federal e 21, § 4, da Lei de Licitações. 

3. DO DIREITO 

3 .1. ,_A jurisprudência e a doutrina são pacíficas no 

sentido de que a resposta a consulta sobre cláusula do 

Edital comunicada ã. todos os interessados (como foi o 

caso) integra o Edital. 
RQS No 03/2005 - CN 
CPM/ . CORREIOS 
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Confira-se, ê. propósito c -~ c título de exemplo, o 

ê.Córdão proferido pela 2a Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) no julgamento do Recurso Especial (REsp) n° 

198.665-RJ, de que foi relator c Ministro ARI PARGENDLER: 

"ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONSULTA. A 
resposta de consulta a respeito de cláusula de edital 
de concorrência pública é vinculante; desde que a 
regra assim explicitada tenha sido conrunicada a todos 
os interessados, ela adere ao edital.( ... )" 
(Diário da Jpstiça - DJ de 03.05.1999) 

3 . 3 . Portanto, a resposta da REQUERIDA quanto à 

necessidade da comprovação de gestão integrada de 6 

centros que produzam, cada, 12. 000. 000 (doze milhões) de 

páginas por mês integra o Edital. 

3.4. Todavia, ~m sua versão original, o Edital não 

qualquer referência a produção- mínima de cada· -um dos 

- ~ = ele estabelecia apenas que os licitantes deveriam 

comprovar a gestão integrada de 6 centros de produção 

descentralizada de documentos que produzissem, em 

conjunto, 100 . 000.000 (cem milhões) de páginas por mês. 

"-

3 . 5. A exigência original já restringia a participação 

na Licitação a grandes empresas, com atuação em área 

territorial extensa (que justifique a descentralização da 

produção em seis lugares ) e grande domínio de mercado (~gg No 03!2oos:GN , 
CPMI - CORREIOS : 

Fls: _ . 0046 
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justifique a t=!'ociução de número de páginas equivalente a 

metade cia popu l ação àe um país corno o Brasil ) . 

3. €. A nova exigência de produção mínima de 

12 . 000.000 (coze milhões) de documentos por centro 

restringe ainda ma i s a participação na Licitação: o 

licitante deve ter 6 (seis) centros que produzam, cada, um 

ntmero de páginas compa.rável à integralidade da produção 

de um país como a Suíça, por exemplo. 

3 . 7 . Em suma, a resposta da REQUERIDA quanto ao número 

mínimo de páginas produzidas por cada centro caracteriza 

exigência nova e fundamental, o que obriga à republicação 

do Edital e reabertura do prazo para apresentação àe 

Com efeito, dispõe o art. 37, XXI, da Constituição 

-:deral (CF) : 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, ào 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

XXI ressalvados os casos especificado,s na 
legislação, as obras, serviços, cornpr;-:~~~e~-------­
alienações serão contratados mediante proc ~ N!Í'ê3!200S ~ CN · 
licitação pública que assegure iguald d&PMI GiE:ORREIOS 
condições c; todos os concorrentes, com c áuS"tllas 

I 0047 

I :~:~ 6 3, 
--~ ::;:; ~-- -.. 
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que estê.beleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e economlca indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

3 . 9 . O art. 21, § 4 o, da L e i no 8 . 6 6 6, de 21. O 6. 19 9 3, 

- Lei de Licitações, que regulamenta o art. 3 7, XXI, da 

CF, - estabelece especificamente: 

3.10. 

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais 
das concorrências; das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local 
da repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por urna vez: 
....... . ............ . .............................. 
§ 4o Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelrnente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas." 

De fato, é lícito à Administração alterar editais 

de licitações já publicados; o aprimoramento das condições ou 

outras regras da licitação é, inclusive, salutar, e atende ao 

princípio constitucional da eficiência da administração 

pública. 

3 . 11. Porém, essas alterações devem obedecer ao princípio 

da publicidade, assim como o edital, e não podem, em hipótese 

alguma, implicar em redução do prazo mínimo parei - - a 

apresentação das propostas previsto no edital. RQS No oJi2ôÕs~ 
CPMI • CORREIOS ~ 

/

/Fis• 004 8 

Doc:3 6 3 4 f 
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::.12 . Daí c disposto no art. 21, § iJO 
• I da Lei de 

Lic i tações, transcrito acima, que torna imprescindível a 

republicação do edital e a reabertura do prazo para a 

cpresentação de propostas no caso de modificação do edital. 

3.13 . Note-se que essa não é a primeira vez que a 

REQUERIDA pretende alterar esse mesmo Edital sem reabrir o 

prazo para apresentação de propQ?tas . 

3 . 14. A licitação em tela teve início em 28.05.2002. Em 

10.06.2002, a REQUERIDA alterc1J outro item do Edital sem 

reabrir o prazo para apresentação de propostas, obrigando 

a REQUERENTE a recorrer ao Poder Judiciário para a tutela 

ào seu direito (MS n° 2002.34.00.022730-6). 

3.15. Em sede de Agravo de instrumento (AI 

~~02.01.00027876-5), a Desembargadora Federal SELENE MARIA DE 

~ · .. -::DA determinou que o prazo fosse reaberto (DJ de 

15.08.2002). 

3.16 . O entendimento adotado pela E.· Desembargadora 

Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA harmoniza-se com o 

entendimento predominante desse E. TRF da la Regi~o. Confira-

se trecho ào acórdão proferido pela 6a Turma no julaa - Eia-_ 
J S No 03/:.:!0õS:C;;t 

Apelação em Mandado de Segurança. (Jl..MS) n c 19 9 9. 3 4 . O . 03~'1RIJ 1.r;B0RREIOS 

F . - o..o 4-9 /s. ~ -·-----­Oo~;3 6 3 4 ' 
· ~· 
~----==-~ 
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àe que foi relator o Desembargaàor Federal SOUZA PRUDENTE: 

3.17. 

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUE NÃO CONSTOU DO EDITAL. 
ALTERAÇÃO DO EDITAL EM RAZÃO DE IMPUGNAÇÃO 
CONHECIDA PELA ADMINISTRACÃO E NÃO PUBLICADA. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E DA ISONOMIA. 
NULIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

III- Em havendo alteração das condições previstas 
no edital da licitação impõe-se a sua republicação, 
em observância ao princípio da publicidade e da 
isonomia dos concorrentes. 
IV- Apelação e remessa oficial desprovidas. 
Sentença confirmada." 
(DJ de 25.09.2002) 

Na mesma linha, cite-se, entre outros, o acórdão 

proferido pela E. la Turma do Tribunal Regional Federal da 

1 a Região no julgamento da Remessa Oficial em Mandado de 

Segurança (REOMS) n° 96.01.00252-9, de que foi relator o 

JUIZ RICARDO MACHADO RABELO: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. 
LEI N° 8.666/93, ART. 
RESTITUIÇÃO DO PRAZO 
PROPOSTAS. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
21. ALTERAÇÃO NO EDITAL. 

PARA APRESENTAÇÃO DE 

1. A Lei n° 8.666/93, em seu art. 21, § 4°, 
estabelece que a nova publicação do edital, em 
virtude de alterações, exige a reabertura do prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação das 
propostas. Nas informações prestadas, a Autoridade 
impetrada informa que cumpriu a liminar, sanando a 
ilegalidade hostilizada. 
2 . Sentença concessiva que merece ser confirmada. 
3. Remessa oficial a que se nega provimento. 
4. Peças liberadas pelo Relator em 09/09/99 para 
publicação do 
acórdão . " 
(DJ de 27.09 . 1999) 

ROS No~ 
CPMt . CORREIOS 
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3 . 18 . Na ~esm2 linha , é a j ur i sprudênc i a do STJ; cit e - se , 

entre i númer2s outras decisões, o acórdão unânime proferido 

pela 1 a Seção ào STJ no julgamento do Mandado de Segurança 

(MS) no 5. 597-DF, de que foi relator o Ministro DEMÓCRITO 

REINALDO , em cuja ementa se lê: 

3 . 19 . 

dar 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL COMO 
INSTRUMENTO VINCULATÓRIO DAS PARTES. ALTERAÇAO COM 
DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
É entendimento correntio nã doutrina, como na 
jurisprudência, que o Edital, no procedimento 
licitatório, constitui lei entre as partes e é 
instrumento de validade dos atos praticados no 
curso da licitação. 
Ao descumprir normas editalícias, a Administração 
frusta a própria razão de ser da licitação e viola 
os princípios que direcionam a atividade 
administrativa, tais como: o da legalidade, da 
moralidade e da isonomia . 
A administração, segundo os ditames da lei, pode, 
no curso do procedimento, alterar as condições 
inseridas no instrumento convocatório, desde que, 
se houver reflexos nas propostas já formuladas, 
renove a public ação (do Edital) com i gual pxa z 
daquele _ i nicialmente estabelecido, desservindo, 
para tal fim, meros avisos internos informadores 
da modificação. 

, 

(DJ de 01.06.1998- doc. 03) 

Resta, pois, demonstrado que a REQUERIDA não pode 

continuidade a Licitaçã-o para a Concorrência 

Internacional no 012/2002 - Solução Integrada para Produção 

Descentralizada de Documentos, antes de republicar o Edital 

e reabri r o prazo por ele concedido originalment-e 

formulação das propostas, tendo como termo 

publicação a s er efe t uada . 
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4. DO FUNDADO RECEIO DE LESÃO GRAVE E IRREPARÁVEL PARA A 

REQUERENTE 

4 . 1. o Edital de Licitação para a Concorrência 

Int.ernacional no 012/2002 - Solução Integrada para Produção 

Descentralizada de Documentos estabelece, no item 5.1 do seu 

Capitulo V ("Processamento da Licitação"): 

"5.1. Na data e horário a segui~ especificados, na 
presença da Comissão . Especial de Licitação, no 
Setor Bancário Norte - Conjunto 03 - Bloco "A" - 1• 
sobreloja Salão Nobre Bras i lia/ DF, será 
realizada reunião de Licitação, na qual ocorrerá o 
recebimento da documentação para credenciamento e 
habilitação, e também o recebimento das propostas 
técnicas e econômicas. 
Data: 16/02/2004 
Horário: 09:30h" 

4. 2 . Todavia, conf.orme já exposto na seção 2, acima, a 

técnica para participação na Licitação, sem a republicação do 

~dital e reabertura do prazo para apresentação de propostas. 

4.3. Essa nova exigência é ainda mais rest=itiva do que 

as exigências originais, obrigando as empresas interessadas 

em participar da licitação, entre as quais a REQUERENTE, a .... 

buscarem novas parcerias para tentar atendê-la no prazo que 

lhes restava, ou seja, apenas 18 (dezoito) dias (alteração em 

2 9.01.2002 ) apresentação de propostas em 

pr at icamente i mpossível. 

16. 02.2003) r ~§!M~-~---·--
03!2005 _ CN 

I CPMI- CORREIOS 
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4. 4. Ademais, a continuação da li c i taç§.o __ sem a 

republicação e reabertura do prazo para apresentação de 

propostas acarretaria a posterior anulação de todos os atos 

prat icados , com inequívocos prejuízos à segurança jurídica. 

4 . 5 . Assim, é evidente a existência de risco de lesão 

grave e irreparável para a REQUERENTE . 

• S . DA LIMINAR 

5 . 1. O art. 8 04 do CPC prevê que o juiz pode conceder 

liminarmente a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando 

verificar que este, se citado, poderá torná-la ineficaz. 

5. 2 . A jurisprudência é pacífica no sentido de que o 

_:::-..::>érn pode conceder liminarmente a cautelãr se a 

.. or3 na sua concessão puder acarretar prejuízo para o 

requerente; confira-se, entre inúmeros outros precedentes, 

a ementa do acórdão proferido pelo Superior Tribunal de 

Justiça no recurso ordinário em mandado de segurança 

(ROMS } n ° 335/CE, de que foi relator o Ministro CESAR 

ASFOR ROCHA: 
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO 
CAUTELAR. REVOGAÇÃO POSTULADA VIA MANDADO DE 
SEGURANÇA. 

JUSTIFICA-SE A CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR 
"INAUDIT.~ ALTERA PARTE", AINDA QUANDO AUSENTE A 
POSSIBILIDADE DE O PROMOVIDO FRUSTRAR A SUA 
EFICACIA, DESDE QUE A DEMORA DE SUA CONCESSÃO POSSA 
IMPORTAR EM PRE.JUÍZO, MESMO QUE PARCIAL, PARA O 
PROMOVENTE. 
- RECURSO IMPROVIDO . 
(RSTJ 47/5:!.7) 

5.3. Na espécie, a existência de risco de prejuízo 

irreparável para a REQUERENTE na . hipótese de não-concessão 

da cautelar restou demonstrada na seção 4., acima. 

5. 4. Dessa forma , a REQUERENTE pede seja deferida 

medida liminar, inaudita altera pars, para suspender a 

Concorrência Internacional da ECT no 012/2002, com a 

conseqüente não n;alização, no próximo dia 16.02.2004, da 

reunião para a apresentação de propostas, até que seja 

republicado o Edital e reaberto o por ele concedido 

originalmente para a formulação das propostas, tendo como 

termo inicial essa nova publicação. 

5.5. Caso a reunião já tenha sido realizada, pede a 

REQUERENTE seja determinada a primeira REQUERIDA a 

devolução dos envelopes com as propostas dos licitantes, 

assegurando-se que estas somente sejam entregues após o 

transcurso do prazo referido no item 5.4., acima. ~~~~o oJ77u~ 
-CORREIOS 

·- -· 
Fls: O O 54 -----=-:___ 
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6 . DO PEDIDO 

6 . 1 . Pelo exposto, o REQUERENTE pede e espera: 

a) seja deferida a liminar requerida no item 5. 4. 
e 5.5, acima; 

b) sejam oficiadas a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGFAFOS (ECT) PARA A CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL 
N° 12/2002 ( DOR.l\VANTE REQUERIDA), com endereço na 
Cidade de Brasilia, Distrito Federal, no :Sdifício 
Sede da 2CT Setor Bancário Norte, Quadra 1, 
Bloco A, 4 o Andar, Ala Norte, e a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT, na 
Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor 
Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A, para dar 
cumprimento à decisão liminar; 

c) seja determinada a citação da REQUERIDA, para, 
querendo, apresentar sua defesa no prazo legal; e 

d) ao final, seja julgada procedente esta medida 
cautelar, confirmando a liminar pleiteada no item 
4.2., acima, para suspender a Concorrência 
Internacional da ECT n° 012/2002, até que seja 
republicado o Edital e reaberto o por ele 
concedido originalmente para a formulação das 
propostas, tendo como termo inicial essa nova 
publicação; ou 

~d.1 . ) Caso a reun~ao já tenha sido realizada, seja 
determinada à primeira REQUERIDA a devolução cios 

propostas dos licitantes, 
assegurando-se que estas somente sejam entre9t;es 
envelopes com as 

após o transcurso do prazo referido no item~~ 
d) , acima. RQS No 0312005-----
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6. 2. O REQUERENTE protesta pela juntada de procuração 

no prazo legal, pela produção de todo o gênero àe provas 

adrni tidas em direi to, dá à causa o valor de R$ 20 . 000, 00 

(vinte mil reais) e indica o seguinte endereço para os 

fins do art. 39 do CPC: 

SHIS QL6 Conjunto 5 Casa 1 
71620-055 - Brasília - DF 
Tel.: (061) 364.3040 

Brasília, 13 de fevereiro de 2004. 

EWALD €tLr!i1fz~t VEIGA 

CPF N° 833.294.807-00 

!, "':::;_~ ~~ ~~-
q·/MARCELO BELTRÃO DA FONSECA 

CPF N° 823.423.427-72 
OAB-RJ N° 62.974 

TADEU RABELO PEREIRA 
CPF N° 462.322.731-68 

OAB-DF N° 9.747 

0056 
Fis: 

~3,...,.61"7"3-4-



fJ. COBRA TECNOLOGIA 
Rio de Janeiro (RJ), 17 de fevereiro de 2006 

DISER ~ 00212006. 

À S2C CONSULTORIA E TECNOLOGIA L TOA 

Av. Olegário Maciel, 214, cobertura 304, Barra da Tijuca 
CEP 22621-200- Rio de Janeiro (RJ) 

Ref. LICITAÇÃO DO CORREIO DIFERENCIADO - PROPOSTA APRESENTADA 
PARA A SESSÃO DE 16/02/2004 

Para atender a requisição de Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, havíamos solicitado ao Escritório Ulhoa, Canto, Rezende e Guerra. 
cópia da proposta apresentada para a sessão de 16/02/2004, da Licitação do 
Correio Diferenciado - Empresa Brasileira· de Correios e Telégrafos -
Concorrêncià Internacional N. 012/2002 - CEUAC. Referido Escritório 
representava o grupo formado por Xerox Comércio e Indústria Ltda, Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S/ A- Embratel, Internacional Gráfica e Editora 
Ltda, Indústria Gráfica Brasileira ltda, Cobra Tecnologia S.A., Comércio e 
Indústria Multiformas Ltda, lnterprint Ltda e S2C Consultoria e Tecnologia Ltda. 

Por intermédio da Carta EV- 0213/2006, de 13/02/2006. recebida 
pela Cobra Tecnologia em 16/02/2006, aquele conceituado escritório nos 
informa que K .. • a documentação relativa às propostas técnica e econômica 
que seria apresentada na sessão de 16. 02.2004 foi encaminhada à S2C 
Consultoria e Tecnologia J_tda, em atenção do Sr. Márcio Artíaga." (documento 
anexo). 

Posto isso, solicitamos cópia da aludida proposta no prazo de 48 
horas, para que possamos, dentro do prazo que nos foi concedido, atender a 
requisição daquela Douta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Atenciosamente, .- - . 
/ ·. 

<j Sr;9->-v I ; 
Duilio José Monroy Cabrej~ 

Diretor / 

Anexo: cópia da Carta EV- 021312006, de Ulhoa Canto Advogados 




